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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA _____ VARA CÍVEL DA
COMARCA DE JOÃO PESSOA- PARAÍBA 

 

 

 

 

 

 

Processo n°

 

 

 

 

 

MARIA APARECIDA OLIVEIRA, brasileiro, união estável, técnica de enfermagem, inscrita no CPF  
sob o n.º 705.909.234-04, residente e domiciliado à Rua Antônio Filho, 605, Valentina, João Pessoa – PB,
CEP: 58063-090, não possuem endereço eletrônico, por seus advogados que ao final assinam, constituído
legalmente nos termos do Instrumento de Procuração, com endereço profissional à Rua João Luiz Ribeiro
de Morais, 66, Centro, João Pessoa-PB, vêm à presença de Vossa Excelência, com fulcro nos art. 5.º, V,
X, da Constituição Federal de 1988, e demais legislações pertinentes, propor a presente

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT

 

 

em face de MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, empresa seguradora com sede na Capital do
Estado da Paraíba, na Av. Epitácio Pessoa, nº 723, Bairro dos Estados, João Pessoa-PB, CEP: 58.030-000,

, fazendo com base nos argumentos fático-jurídicosinscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.074.175/0001-38,
adiante delineados.

 

 

I - DOS FATOS E DO DIREITO
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A parte autora era companheira de REGINALDO PEREIRA DA SILVA, portador do CPF nº
705.909.234-04 e com RG nº 2.292.430 2ª Via SSP-PB, falecido em 07/01/2018, vitima de acidente de
trânsito, ocorrido em 03/01/2018, conforme Certidão de óbito e BO anexos. O  vivia em união  de cujus
estável com a autora. Portanto, a autora, é herdeira legítima e única beneficiária do seguro pleiteado.

 

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da indenização do seguro obrigatório 
DPVAT, ora pleiteada, visto que a mesma pertence ao rol de seguradoras que compõem atualmente o
Consórcio referente ao Convênio DPVAT.

 

Diante desses fatos, a parte requerente solicitou administrativamente o recebimento do seguro
DPVAT, sendo-lhe, todavia, NEGADO O DIREITO À INDENIZAÇÃO A QUE FAZ                      
JUS, sob a alegação de irregularidade, conforme documento em anexo, sem, no entanto, informar que
tipo de irregularidade seria essa, fato que ensejou a propositura de ação de exibição de documentos

.antecedente a este juízo

 

Conforme disposição legal, a seguradora teria a obrigação de efetuar o pagamento do benefício do
seguro de DPVAT à parte autora, no valor de . Haja vistaR$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais)
ter negado sem que apresentasse provas que desconstituíssem o direito do autor, não restou outra
alternativa à parte requerente senão , promovendo a presente ação, afim debuscar a tutela jurisdicional
garantir o que é seu por direito.

 

Registre-se, ainda, Excelência, o que preconiza a legislação aplicável à espécie mais, 
especificamente a contida no § 1º do art. 5º da Lei 6.194/1974, pela qual a promovida pratica ato
ilícito quando de sua violação, submetendo a parte autora a procedimento demasiadamente
burocrático, exigindo documentos desnecessários, além de dispor acerca do tempo hábil à solução
da questão:

 

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer
franquia de responsabilidade do segurado.

 

§ 1°. A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na época da
ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da
sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes documentos:
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 a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e a prova de qualidade de
beneficiários no caso de morte;

 

 

Atente-se, de igual modo, ao art. 3º da Lei nº 6.194/1974, que dispõe sobre Seguro Obrigatório de
Danos Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas
transportadas ou não, in verbis:

 

 

Art. 3   Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2 desta Lei compreendemo o 
as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa
vitimada

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de
despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.

(grifo nosso).

 

 

Sobre isso, a legislação, bem como a jurisprudência dominante, seguindo orientação do STJ,
navega que em havendo óbito do segurado, cabe aos beneficiários o direito de receber da seguradora a
indenização no valor de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais), desde que haja a comprovação

 senão vejamos:do acidente e esteja configurado o óbito,

 

 

Lei 6.194/74. Art. 4   A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art.o

792 da Lei n 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.o 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. INDENIZAÇÃO POR
MORTE. A indenização por morte deve ser paga ao cônjuge sobrevivente ou, na sua falta, aos
herdeiros legais. A autora comprovou encontrar-se casada com o de cujus na época do seu
falecimento. Os documentos constantes dos autos demonstram o nexo causal entre o acidente de
trânsito sofrido e a morte da vítima, o que autoriza a indenização pretendida. Percentual requerido
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pela autora e deferido na sentença de acordo com a tabela anexa a Lei 11.945/2009 que
regulamenta o artigo 3º, II da Lei 6.194/74, ocorrente morte da vítima. Dano moral inocorrente. A
ausência de resposta célere e adequada ao pedido administrativo não extrapolou os limites do mero
dissabor. A correção monetária incide desde o pagamento administrativo. Afastada a multa
prevista no artigo 475-J, do CPC. Precedentes jurisprudenciais. APELO PARCIALMENTE
PROVIDO E RECURSO ADESIVO DESPROVIDO. UNÂNIME. (Apelação Cível Nº
70053296307, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Giovanni Conti, Julgado
em 20/03/2014)

(TJ-RS - AC: 70053296307 RS, Relator: Giovanni Conti, Data de Julgamento: 20/03/2014, Sexta
Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 02/04/2014)

 

 

Processo: 0001436-10.2008.8.06.0086/50000 - Agravo Agravante: Bradesco Auto/RE
Companhia de Seguros S/A Agravados: Vicente Martins de Amorim e Antonia Magalhaes de
Amorim EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM
APELAÇÃO. INDENIZAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. EVENTO MORTE.
CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIO DO SEGURADO CARACTERIZADA.
LEGITIMIDADE ATIVA CONFIGURADA. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO
INICIAL. EVENTO DANOSO. MANTIDA MONOCRÁTICA QUE CONFIRMA
SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO. 1. Os promoventes, na condição de ascendentes da
vítima, têm legitimidade para ajuizar a demanda securitária com vistas ao reconhecimento do
direito à indenização do seguro obrigatório DPVAT. Não existe disciplina legal pela imposição
aos beneficiários do ônus probatório da condição de únicos herdeiros, ficando a comprovação da
existência de outros herdeiros a cargo da seguradora, e não dos beneficiários postulantes. 2. A
incidência da atualização monetária nas indenizações por morte ou invalidez do seguro DPVAT
opera-se desde a data do evento danoso. Precedentes do STJ. 3. Agravo regimental conhecido e
desprovido, mantendo-se inalterada a decisão monocrática lançada nos fólios processuais.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acorda a 7ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará, em, unanimemente, conhecer e desprover o Agravo Regimental
interposto, reiterando o entendimento lançado na decisão monocrática recorrida (fls. 198/209).
Fortaleza, 22 de setembro de 2015 FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE Presidente em
exercício do Órgão Julgador DESEMBARGADORA HELENA LÚCIA SOARES Relatora
Procurador (a) de Justiça.

(TJ-CE - AGV: 00014361020088060086 CE 0001436-10.2008.8.06.0086, Relator: HELENA
LUCIA SOARES, 7ª Câmara Cível, Data de Publicação: 22/09/2015)

 

 

Dê-se a devida atenção, ainda, ao que dispõe a Súmula 257 do STJ, pela qual: “A falta de
pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores
de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da indenização”.

 

Por todo o exposto, Excelência, a parte demandante, manejando o seu direitojus postulandi, 
garantido a qualquer cidadão brasileiro, previsto na Lei Maior, Constituição Federal, vem buscar a tutela
jurídica do Poder Judiciário para obter o que é seu de direito.
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Deixa de requerer perícia e, consequentemente, de formular quesitos periciais, por motivo de óbito
do periciado, não havendo necessidade para tal.

 

 

II – DO DANO MORAL

 

 

                Conforme exposto em linhas pretéritas, o pagamento da indenização será efetuado mediante
simples prova do acidente e do dano decorrente, demonstrado o nexo de causalidade entre ambos,
devendo ser apresentados a  certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e a
prova de qualidade de beneficiários no caso de morte, (art. 5°, § 1º, “a”, Lei 6.194/1974).

 

Da análise fática, o acidente ocorreu na data de 01/01/2018,             o que se comprova pela certidão de
óbito, laudo do IML, registro de ocorrência policial, ficha de atendimento ambulatorial e demais
documentação acostada aos autos.

 

A parte requerente acionou a ré, tendo seu pedido negado na data de 18/12/2018, conforme visto,            
por suposta , irregularidade SEM, NO ENTANTO, INFORMAR ESPECIFICAMENTE QUAL

, APENAS COLOCANDO QUE A DOCUMENTAÇÃOSERIA A SUPOSTA IRREGULARIDADE
NÃO ESTAVA CONFORME, BEM COMO PENDENTE.

 

Assim, de posse de toda a documentação necessária para ver satisfeita sua demanda, a parte autora            
vê-se em situação de profundo  por parte da ré, descaso a qual busca enriquecimento sem causa

vendo escorrer-lhe por entre as mãos o direito quemediante a retenção de dinheiro devido aos autores, 
lhe cabe sem, ao menos, uma justificativa plausível para tanto.

 

Situação semelhante pode ser observada na jurisprudência pátria:

 

 

Processo: RI 07014303820148070016

Orgão Julgador: TERCEIRA TURMA RECURSAL

Publicação: Publicado no DJE 05/05/2015 . Pág.: Sem Página Cadastrada.

Julgamento: 28 de Abril de 2015

Relator: CARLOS ALBERTO MARTINS FILHO
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JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. SEGURO DPVAT. DANOS MORAIS CONFIGURADOS PELA
INÉRCIA E DESCASO DA SEGURADORA COM A SEGURADA IDOSA E ACOMETIDA DE
PROBLEMAS DE SAÚDE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA
MANTIDA.

1. A sentença vergastada condenou a seguradora ao pagamento de R$ 9.450,00 (nove mil,
quatrocentos e cinquenta reais) a título de indenização e de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) como
reparação pelos danos extrapatrimoniais. Insurge-se a apelante tão somente contra a condenação
por danos morais. Alega que não existe previsão na Lei 6.194/74 e respectivas alterações para
indenização de danos morais pelo seguro obrigatório DPVAT. Ademais, não haveria comprovação
do alegados danos, tampouco demonstração do nexo de causalidade com qualquer ato ilícito
praticado pela recorrente. Pugna pela improcedência do pedido, no particular, ou pela minoração
do quantum da reparação, para que não ultrapasse um salário mínimo.

2. Na hipótese vertente, , idosa de 75 anos ea inércia e descaso da seguradora com a segurada
com restrições de saúde (invalidez parcial permanente – amputação parcial de quatro dedos da mão
direita com perda funcional) configura ofensa aos atributos da personalidade a tipificar dano

.moral indenizável

3. Merece, pois, ser prestigiada a sentença no que concerne ao dano extrapatrimonial, fixado em
valor proporcional e irretocável (R$ 5.000,00) mediante apreciação equitativa da douta juíza
sentenciante, ao analisar o contexto fático (“A autora sofreu o acidente em 25/02/2011 e somente
em 19/12/2013 submeteu-se a perícia médica, tendo acionado a ré no dia 12/02/2014; a presente
ação foi ajuizada em agosto do corrente ano, ante a inércia da ré em, ao menos, dar alguma
resposta à solicitação da autora; embora constem nos autos toda a documentação necessária
para o deferimento do pedido autoral, a ré insiste em não fazê-lo, o que configura, à toda
evidência, mais que descaso, chegando mesmo a caracterizar a mais absoluta negligência. O
pagamento da indenização do seguro DPVAT não é um favor que a ré presta à sociedade,
mas, sim, uma obrigação, devendo fazê-lo com presteza e seriedade, dentro do prazo de
30(trinta) dias a contar da data da entrega dos documentos, inexistindo qualquer

”).justificativa plausível para já não tê-lo feito

[...].

Grifo nosso.

 

 

No mesmo sentido, com sabedoria se posicionou o Desembargador do Tribunal do Distrito
Federal, Des. Fábio Eduardo Marques em seu voto no Recurso n° ACJ 20121110052403, senão vejamos
trechos da ementa:

Processo: ACJ 20121110052403 DF 0005240-48.2012.8.07.0011
Orgão Julgador: 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal
Publicação: Publicado no DJE : 19/08/2013 . Pág.: 325
Julgamento: 13 de Agosto de 2013
Relator: FÁBIO EDUARDO MARQUES

 

CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO.  DPVAT. DEBILIDADE PERMANENTE DE MEMBRO.
INDENIZAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. LITISCONSÓRCIO PASSIVO UNITÁRIO.
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REVELIA DE UM DOS RÉUS. EFEITOS DA REVELIA AFASTADOS. SÚMULA Nº 474 DO
STJ. LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO AO VALOR PREVISTO NA LEI Nº  11.482/2007.
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO SINISTRO. JUROS MORATÓRIOS A CONTAR
DA CITAÇÃO. NÃO PAGAMENTO DO VALOR RECONHECIDO NA ESFERA
ADMINISTRATIVA. . PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA EDESCASO. DANO MORAL
DE INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL REJEITADA. PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO
AFASTADA. RECURSO PROVIDO EM PARTE. SENTENÇA REFORMADA
PARCIALMENTE.

 

[...]

Já o dano moral decorre da inércia em disponibilizar a indenização devida, ainda que na
quantia apurada pela seguradora, , situaçãoem flagrante descaso aos direitos do beneficiário
que, por certo, agravou ainda mais o quadro de invalidez experimentado pelo recorrido.

Aliás, ao que consta dos autos, ao menos até a prolação da sentença sequer havia sido feito o
pagamento no valor reconhecido pela primeira ré. Em contestação, a recorrente refutou o dano
moral, sob o singelo argumento de que teria havido pagamento da indenização considerada devida
(f. 68), mas não comprovou esse fato que é impeditivo do direito do autor (art.  ,  , do  ). 333 II CPC
Daí a angústia psicológica, impotência e aflição suportada pelo recorrido, que teve negado a
indenização securitária que lhe era devida, circunstância que, no caso, ultrapassa os
dissabores e aborrecimentos decorrentes da inadimplência contratual e dá ensejo ao dano

.[...] (Grifo nosso).moral passível de reparação

 

 

Merece igual atenção a jurisprudência que se segue:

 

 

Processo: APL 01339015720038190001 RIO DE JANEIRO CAPITAL 27 VARA CIVEL

Orgão Julgador: NONA CÂMARA CÍVEL

Partes: APELANTE: NATALICIA COELHO RODRIGUES e outro, APELADO: AS MESMAS

Publicação: 22/06/2005

Julgamento: 7 de Junho de 2005

Relator: RUYZ ATHAYDE ALCANTARA DE CARVALHO

 

Seguro obrigatório DPVAT. Sentença que fixou corretamente a indenização pela morte do filho da
autora, mas, embora reconhecendo a ilicitude de exigência de documentos desnecessários pela
seguradora negou a indenização por danos morais. Recursos de ambas as partes. A exigência
descabida de documentos pela seguradora com o objetivo de retardar o pagamento da

. Inaplicabilidade, quanto aos juros, da Súmulaindenização configura danos morais indenizáveis
54 do STJ. Provimento parcial do primeiro recurso e desprovimento do segundo. (grifo nosso).
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Relevante transcrever trecho do voto do ministro relator, quando diz:

 

 

A exigência descabida de outros documentos feita pelas seguradoras, retardando
propositadamente o pagamento e submetendo a parte a intenso constrangimento e
sofrimento, a aflitiva e angustiante expectativa e a incerteza do recebimento de sua
indenização acarreta, sem a menor dúvida, danos morais indenizáveis.

 

 

Do exposto, percebe-se que toda essa situação gera efetivo dano moral à parte requerente, através
das .condutas abusivas, descasos, omissões, afrontas e retenções injustas praticadas pela ré

 

Do que se imagina, o fato de perder um ente querido já é, em si, uma dor imensurável, ligada
intimamente a tristeza e grande abalo psíquico, de modo que ser privado do seu direito indenizatório por
um capricho documental da parte ré, que age, dessa forma, em inequívoco detrimento legal, não deveria,
de maneira nenhuma, suceder com a parte autora.

 

Portanto, indubitável é que, a inércia da ré em disponibilizar a indenização devida, ultrapassa os
dissabores e aborrecimentos, agravando situação já desfavorável experimentada pela parte requerente que,
diante de tal situação, deve ser indenizada, também, a título de danos morais (art. 5°, X, CRFB/88 c/c art.
186, CC), cujo valor deverá ser majorado caso a Ré insista em negar o direito dos Autores no orbe
da justiça.

 

 

III - DA INVERSÃO DO ÓNUS DA PROVA

 

 

Prescreve o inciso VIII do art. 6° do CDC:

 

 

Art. 6º. São direitos básicos do consumidor:

[...]

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu
favor, no processo civil, quando, a critério do Juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele
hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;
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Assim, indiscutível a aplicação das disposições do Código de Defesa do Consumidor à espécie,   
entre elas a supracitada regra especial que prevê o direito básico do consumidor à inversão do ônus da
prova em caso de caracterização de sua hipossuficiência.

 

Tendo em vista a hipótese envolver cobrança de indenização decorrente de serviço securitário, que
está incluído no rol daqueles que perfazem relação de consumo (CDC, art. 3º, § 2º), sendo a parte autora   
hipossuficiente técnica e economicamente falando, requer, desde já, a concessão do benefício da inversão
do ônus da prova, a fim de que a promovida seja compelida a apresentar o processo administrativo
referente ao seguro obrigatório - DPVAT, caso haja, vez que toda documentação fica retida com a
seguradora.

 

 

IV - DO PEDIDO

 

 

Assim, com fulcro na Lei 6.194/74 alterada parcialmente pela Lei 8.441/92, nos art. 186, 927 do            
CCB, no art. 6º, VI e VIII do CDC, no art. 161, § 1º do CTN, Resolução da SUSEP, requer:

 

 

a) Que defira o requerimento de inversão do ônus , em face da hipossuficiência da parteprobandi
promovente;

 

b) a audiência de conciliação prevista no artigo 334 do NCPC seja designada nos termos do convênio
firmado entre a Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT e o Tribunal de Justiça da Paraíba;

 

c) A citação da Ré para oferecer resposta no prazo legal, nos termos do artigo 335 do NCPC;

 

d) A PROCEDÊNCIA TOTAL DA AÇÃO PARA QUE A EMPRESA SEGURADORA SEJA
CONDENADA A PAGAR A QUANTIA DE R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS)
COM CORREÇÃO MONETÁRIA A CONTAR DA DATA DO SINISTRO E JUROS DE MORA A
CONTAR DA CITAÇÃO;

 

Num. 28763623 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: HERIKA COELI DA SILVA CLEMENTINO - 04/03/2020 12:27:57
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030412275576600000027724947
Número do documento: 20030412275576600000027724947



e) A procedência da ação para que a empresa seguradora seja condenada a pagar a quantia de R$
5.000,00 (Cinco mil reais) a título de indenização por danos morais, cujo valor deverá ser majorado
para R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), caso a Ré insista em negar o direito do Autor no orbe

atualizados a partir do arbitramento e com juros a contar da citação.da justiça, 

 

f) Que o valor da condenação seja devidamente acrescido de juros e correção monetária, como determina
as Súmulas 43, 54 e 580 do STJ, ou seja, a partir do evento danoso;

 

g) Seja condenada a demanda em 20% referente a honorários advocatícios sobre o valor da condenação;

 

h) A concessão do benefício da justiça gratuita, tendo em vista que o(a) autor(a) não apresenta atualmente
condições financeiras suficientes para arcar com as custas processuais sem comprometer o seu sustento e
da sua família, nos temos da Lei de nº 1.060/50 e do artigo 98 do NCPC;

 

i) A produção de todos os meios de prova permitidos em direito, na amplitude dos artigos 369 e seguintes
do NCPC, principalmente a juntada de documentos, nos termos do convênio firmado entre a Seguradora
Líder dos Consórcios DPVAT e o TJ/PB (convênio n. 015/2014), e etc;

 

 

Dando-se à causa o valor de R$ 18.500,00 (Dezoito mil e quinhentos reais).

 

 

João Pessoa, 03 de março de 2020.

 

 

 

MARTINHO CUNHA MELO FILHO HÉRIKA COELI             
OAB/PB 11.086 OAB/PB 18.925                                              
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 Poder Judiciário  da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
0813525-38.2020.8.15.2001
AUTOR: MARIA APARECIDA OLIVEIRA
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

Vistos, etc.

 

Compulsando os autos, verifico na exordial o requerimento do benefício da justiça gratuita. Entretanto, embora o CPC, em seu art.
98, confira a possibilidade da concessão do benefício da gratuidade judiciária aos necessitados, quais sejam, aqueles que não têm
condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do sustento próprio ou da própria família,
não é defeso ao magistrado aferir a real capacidade financeira do postulante, conforme entendimento jurisprudencial.

Desta forma, intime-se a parte promovente para acostar aos autos as duas últimas declarações de imposto sobre a renda e o  valor
das custas processuais cobradas no presente processo como forma de comprovar sua real impossibilidade de arcar com o
pagamento.

Informo, inclusive, que conforme o Código de Normas Judicial da Corregedoria de Justiça do TJPB "a parte deverá apresentar
junto com a petição inicial a guia de custas, ainda que haja o requerimento de gratuidade processual, salvo nos casos de processos
com isenção legal de custas" (art. 386, §3º, do Provimento CGJ - TJPB nº49/2019).

Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da gratuidade requerida.

 

 

João Pessoa, 10 de março de 2020

 

Juiz(a) de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DE
JOÃO PESSOA/PB

 

 

Processo nº 0813525-38.2020.8.15.2001

 

 

MARIA APARECIDA OLIVEIRA, devidamente qualificada nos autos do processo
em epígrafe, vem, respeitosamente, por seu advogado que subscreve, em atenção ao despacho
proferido por vossa excelência, expor e ao final requerer o seguinte:

Excelência, em cumprimento ao referido despacho, o autor junta os seguintes
documentos:

- A guia de pagamento das Custas prévias;

- Documento comprobatório de renda, qual seja o contracheque.

Desta forma, requer a Vossa Excelência seja deferido o pedido de justiça gratuita,

sendo dado prosseguimento ao feito.

Por fim, requer   o Advogado subscritor que todas as intimações deste

processo sejam exclusivamente no seu nome, qual seja, MARTINHO CUNHA MELO

FILHO, OAB-PB 11.086, sob pena de nulidade. 

João Pessoa, 11 de maio de 2020.

MARTINHO CUNHA

OAB-PB 11086

 

HÉRIKA COELI

OAB-PB 18.925

Num. 30535285 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: HERIKA COELI DA SILVA CLEMENTINO - 11/05/2020 10:51:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051110512225900000029330212
Número do documento: 20051110512225900000029330212



 

(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo: Classe Processual:
ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Número do boleto:
200.7.20.29046/01

Data de emissão:
11/05/2020

Data de vencimento:
31/05/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.239,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.239,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
200.7.20.29046/01

Data de emissão:
11/05/2020

Data de vencimento:
31/05/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.239,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.239,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Número do boleto:
200.7.20.29046/01

Data de emissão:
11/05/2020

Data de vencimento:
31/05/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.239,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.239,45

866500000124   394509283187   520200531207   072029046017

ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Número da guia: 200.2020.629046 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.035,60
R$ 202,50
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2020.629046 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 200.2020.629046 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.035,60
R$ 202,50
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866500000124   394509283187   520200531207   072029046017

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

Promovido: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/APromovente: MARIA APARECIDA OLIVEIRA

Promovente: MARIA APARECIDA OLIVEIRA

MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S/A

Promovido:

MARIA APARECIDA OLIVEIRAPromovente:

Promovido: MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S/A
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 200.2020.629046 Data Vencimento: 31/05/2020 Data Emissão: 11/05/2020

Comarca: Joao Pessoa

Classe: ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Promovente: MARIA APARECIDA OLIVEIRA

Promovido: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  1.035,60 Taxa: R$  202,50

Total da Guia: R$  1.238,10

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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 Poder Judiciário  da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

 Av. João Machado, s/n, Centro ,  João Pessoa – PB CEP: 58013-520
 
PROCESSO NÚMERO: 0813525-38.2020.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: MARIA APARECIDA OLIVEIRA

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

C O N C L U S Ã O

         

           Certifico que em virtude da juntada da petição retro a ser apreciada por este

Juízo, faço estes autos conclusos para os devidos fins. 

                                             João Pessoa, 27 de maio de 2020

MARIANA RIAN ESPINOLA MANGUEIRA ZENAIDE NOBREGA

Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

Juízo do(a) 4ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
0813525-38.2020.8.15.2001
AUTOR: MARIA APARECIDA OLIVEIRA
REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
 

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pedido de Justiça Gratuita formulado pela parte autora.

Tendo em vista a pandemia do Covid-19, que impôs medidas de isolamento social, motivando a edição do
Ato Normativo Conjunto nº 006/2020/TJPB/MPPB/DPE-PB/OAB-PB, e, a  proibição de designação de
atos presenciais pelo art.3º da Resolução 314/2020 do CNJ, (renovada pela Resolução 318/2020) bem
como em consonância ao princípio da razoável duração do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII da CF e art.
4º do CPC) pelo fato de não sabermos até quando perdurarão os efeitos desta pandemia, não se mostra
viável, tampouco razoável, a realização da audiência prevista no art.334 do CPC/2015, sob pena de por
em risco a saúde das partes, advogados, servidores e magistrados e ainda, obstar a celeridade processual.

Sendo assim  desde logo, a parte promovida para, em 15 dias, oferecer contestação sob pena dos, cite-se,
efeitos do art.344 do CPC e, querendo, proposta de acordo, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores e
ordinatórios termos.

Posteriormente, caso ocorra necessidade e interesse, poderá ser deferido o pedido de designação de
audiência conciliatória.

João Pessoa, 19 de junho de 2020

SILVANA CARVALHO SOARES
Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

4ª Vara Cível da Capital 

Comarca de JOÃO PESSOA

Processo nº 0813525-38.2020.8.15.2001

: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/ADESTINATÁRIO(A)

AV PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA, 723, - até 1145 - lado ímpar, ESTADOS, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58030-000

   

 

 

 

 

 

 

 

REMETENTE:

UNIDADE JUDICIÁRIA: 4ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

 

Carta Citação

PROCESSO NÚMERO: 0813525-38.2020.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: MARIA APARECIDA OLIVEIRA

Réu: Nome: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

Endereço: AV PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA, 723, - até 1145 - lado ímpar, ESTADOS, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58030-000
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CARTA DE CITAÇÃO/Réu

      De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do  4ª Vara Cível da Capital, fica Vossa Senhoria devidamente

CITADO(A), por seu representante legal,     para que tome conhecimento de todo o conteúdo da Ação supra, e, querendo,

contestá-la, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos dos artigos 334 e 344 do NCPC.

ADVERTÊNCIA: Caso o promovido(a), ora citado(a), não ofereça(m) contestação, implicará revelia, o que poderá

resultar presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.

Obs. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos

documentos.

João Pessoa, 19 de junho de 2020

MARIANA RIAN ESPINOLA MANGUEIRA ZENAIDE NOBREGA

 Técnico Judiciário

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do

20030412275576600000027724947documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:
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EM ANEXO
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

  

Processo n.º 08135253820208152001 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove MARIA APARECIDA OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que seu ente querido REGINALDO PEREIRA DA SILVA, foi vítima de 
acidente automobilístico em 03/01/2018, vindo a falecer em 07/01/2018. 

No presente caso, não foi comprovada pela parte autora a NEGATIVA da Seguradora Ré do requerimento 
extrajudicial, com referência ao pagamento da indenização securitária, sendo, portanto, indevido o 
ajuizamento da presente ação. 

Ademais, de acordo com o art. 5º, §1º, da Lei nº 6.194/74, a regulação do sinistro deve ser realizada no prazo de 
30 dias pela seguradora mediante a apresentação pelo segurado dos documentos que o parágrafo do dispositivo 
menciona. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/2015[1], 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 
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DA ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” DE PARTE NO PÓLO ATIVO DA PRESENTE DEMANDA 

Inicialmente, em que pese a autora figurar nesta demanda, alegando para tanto ter convivido maritalmente com 
O FALECIDO, O QUE LHE TORNARIA BENEFICIÁRIA DO MESMO, NÃO HÁ PROVAS HÁBEIS A ACOLHER TAL 
ALEGAÇÃO. 

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 
indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil[1]. 

NA HIPÓTESE VERTENTE, A PARTE AUTORA NÃO FEZ QUALQUER PROVA DE QUE EFETIVAMENTE EXISTIU 
RELAÇÃO DE CONVIVÊNCIA DURADOURA COM A VÍTIMA COM O OBJETIVO DE CONSTITUIÇÃO FAMILIAR, 
SENDO CERTO QUE OS DOCUMENTOS ACOSTADOS NA EXORDIAL SÃO IMPRESTÁVEIS PARA TANTO. SEM 
DÚVIDA NÃO HÁ NOS AUTOS PROVA SUFICIENTE QUE A MESMA ERA COMPANHEIRA DA VÍTIMA. 

Ademais, são requisitos indispensáveis para a demonstração da entidade familiar formada por conviventes, 
aqueles que de forma conjunta devem ser preenchidos e não de forma separada, pois não basta ter filhos em 
comum, há necessidade de que essa relação seja duradoura, com respeito e consideração mútuos e assistência 
moral e material recíproca, ou seja, para alcançar status de companheira é necessário muito mais do que filho 
em comum. 

CONCLUI-SE QUE NÃO HÁ PROVA INEQUÍVOCA NOS AUTOS PARA SE AFIRMAR COM EXATIDÃO QUE A 
AUTORA É COMPANHEIRA DA VÍTIMA E, PORTANTO, NÃO HÁ COMO SE EXIGIR QUE A SEGURADORA RÉ 
EFETUE O PAGAMENTO DO VALOR PLEITEADO, EIS QUE NEM MESMO FORAM JUNTADOS ALGUNS 
DOCUMENTOS QUE PODERIAM LEVAR A ESTA COMPROVAÇÃO, TAIS COMO: PROVA DE COMPANHEIRISMO 
JUNTO AO INSS; DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES JUNTO À RECEITA FEDERAL; CARTEIRA DE TRABALHO COM 
PROVA DE DEPENDÊNCIA. VEJA AINDA EXA., QUE NA CERTIDÃO DE ÓBITO JUNTADA AOS AUTOS, DE QUE A 
VÍTIMA ERA SOLTEIRA. 

ADEMAIS, NÃO HÁ QUALQUER OUTRO DOCUMENTO OFICIAL QUE ASSIM 
CORROBORE NO SENTIDO DE RECONHECER ADUZIDA UNIÃO ESTÁVEL, EM RELAÇÃO A 
PARTE AUTORA! 

VERIFICA-SE AINDA EXA., NÃO HAVER A PROVA DE COMPANHEIRISMO JUNTO AO INSS OU DECLARAÇÃO DE 
DEPENDENTE JUNTO À RECEITA FEDERAL, E MAIS, NÃO FOI JUNTADO AO PRESENTE AUTOS, A DECLARAÇÃO DE 
ÚNICOS HERDEIROS. 

ADEMAIS, NÃO HÁ QUALQUER OUTRO DOCUMENTO OFICIAL QUE ASSIM CORROBORE NO SENTIDO DE 
RECONHECER ADUZIDA UNIÃO ESTÁVEL, VERIFICA-SE AINDA EXA., NÃO HAVER A PROVA DE COMPANHEIRISMO 
JUNTO AO INSS OU DECLARAÇÃO DE DEPENDENTE JUNTO À RECEITA FEDERAL, PROVA DE DEPENDÊNCIA 
ATRAVÉS DA CARTEIRA DE TRABALHO DEVIDAMENTE FORMALIZADA PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL!  

IDENTIFICAMOS QUE A PARTE AUTORA PLEITEIA A INTEGRALIDADE DA INDENIZAÇÃO, TODAVIA, CONFORME 
DOCUMENTAÇÃO EXISTENTE NOS AUTOS, LOCALIZAMOS A EXISTÊNCIA DE DEMAIS HERDEIROS NECESSÁRIOS. 
ASSIM, SUGERIMOS ANÁLISE QUANTO A LEGITIMIDADE DOS BENEFICIÁRIOS. 

                                                           
[1]x“Art. 4o: A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 
(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)”. 
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Cumpre ainda informar, que na impossibilidade da apresentação dos documentos mencionados anteriormente, 
deverá ser apresentado Alvará Judicial ou decisão judicial que reconheça união estável do interessado com a 
vítima. 

Com isso, Assim, deve-se verificar a impossibilidade de pagamento da indenização a autora, posto que não se 
enquadra na qualidade de beneficiária, de modo que tal fato merece ser reconhecido, a fim de que, a Ré, ou 
qualquer outra Sociedade Seguradora participante do “pool” do Convênio DPVAT, não seja compelida a efetuar 
outro pagamento a possível beneficiário que possa surgir. 

Ainda neste sentido, necessária se faz a verificação quanto aos beneficiários ascendentes da vítima, ou seja, os 
pais do falecido, vez que, não há qualquer informação a respeito da existência dos mesmos, motivo pelo qual 
pugna para que seja intimados os pais da vítima ou que seja acostada certidão de óbito. 

Assim, deve-se verificar quanto a real qualidade de beneficiários dos Autores, para que no futuro a Ré, ou 
qualquer outra Sociedade Seguradora participante do “pool do Convênio DPVAT, não seja compelida a efetuar 
outro pagamento a possível beneficiário que possa surgir.  

DESTA FORMA, ANTE A AUSÊNCIA COMPROVAÇÃO DE ÚNICA BENEFICIÁRIA DA AUTORA PARA RECEBER A 
INDENIZAÇÃO EM SUA TOTALIDADE, REQUER SEJA JULGADA EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS 
TERMOS DO ART. 485, V, DO CPC DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/2015. 

DA FALTA DE INTERESSE DE INTERESSE PROCESSUAL 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL 

O processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque não concorre uma das condições da ação: o 
INTERESSE PROCESSUAL. 

Verifica-se que, o autor ingressou com o pedido administrativo, todavia, incorreu em pendência documental, de 
maneira que deixou de sanear tal pendencia, acarretando no cancelamento do sinistro. 

Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme o Aviso nº 108/2012 
resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, vejamos: 

“A prova do requerimento administrativo prévio à seguradora da cobrança da 
cobertura do seguro DPVAT deve ser exigida pelo juiz no exame da petição inicial”. 

No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO 
INTERESSE DE AGIR.  

Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do entendimento. Impossibilidade. 
Incursão em matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Violação ao 
princípio da inafastabilidade do acesso à Justiça. Impossibilidade de exame por esta 
Corte de Justiça. Matéria atinente à competência do Supremo Tribunal Federal.  

O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso de 
demanda judicial.  

(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 936574/SP, Terceira Turma, Rel. 
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, julgamento em 02/08/2011). 
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Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o requerimento prévio 
administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, conforme dispõe o art. 5º, § 1º 
da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

(...) 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na 
época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável 
no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007)(...)” 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que, frise-se, é 
mais célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a entrega de todos os 
documentos legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do 
pagamento do sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca 
ocorreu, não tem a parte autoral a necessária legitimidade postulatória. 

Assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências administrativas à indenização que entende devida, 
ingressando com a presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que não existe 
interesse na demanda. 

Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua 
obrigação quando comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro 
regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do Art. 485, VI, do CPC, pois 
a existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e 
nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente 
poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 

Caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento pessoal, quando não determinada 
de ofício pelo magistrado.  

A RÉ INFORMA A NECESSIDADE DE SER OUVIDA, PESSOALMENTE, A PARTE AUTORA SOBRE OS FATOS 
NARRADOS NA INICIAL, BEM COMO TODA DOCUMENTAÇÃO JUNTADA AOS AUTOS, EM ESPECIAL O BOLETIM 
DE OCORRÊNCIA, HAJA VISTA QUE A NARRATIVA DOS FATOS, NÃO FOI EXPOSTA DE FORMA CLARA, 
BASTANTE GENÉRICA, NÃO HÁ TESTEMUNHAS, NÃO HÁ INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES DA 
MOTOCICLETA CONDUZIDA PELA VÍTIMA, E UM SUPOSTO ENVOLVIDO, CONSTANDO APENAS RELATOS 
TOTALMENTE UNILATERAIS DA PARTE AUTORA PARA SUA PRÓPRIA CONVENIÊNCIA. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 
autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 
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ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 
colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

 

 

 

 
DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 

DA AUSÊNCIA DE BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO 
 

Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 
pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 
 
A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 
como toda documentação juntada aos autos, em especial diante da ausência do boletim de atendimento 
médico da vítima. 
 
Ressalta-se a importância da juntada dos documentos médicos já que é através deles que se confirmará a 
existência das lesões sofridas pela vítima, de modo que sua ausência impossibilita a apuração do nexo de 
causalidade do óbito da vítima! 
 
Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a veracidade dos fatos narrados na exordial, bem como 
autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido 
ofício ao Hospital onde foi prestado o primeiro atendimento, a fim de que sejam prestados os devidos 
esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 
 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS MÉDICOS/DOCUMENTOS CONTEMPORÂNEOS COMPLEMENTARES 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela Autora é a Lei n.º 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92 e 
11.482/07. Estas leis determinam que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a morte e o acidente 
noticiado.  

EM QUE PESE A PARTE AUTORA TER JUNTADO AOS AUTOS A CERTIDÃO DE ÓBITO DA VÍTIMA, NÃO HÁ 
ELEMENTOS CAPAZES DE COMPROVAR QUE A VÍTIMA TERIA FALECIDO EM DECORRÊNCIA DO ACIDENTE DE 
TRÂNSITO.  

EXA., APESAR DA PARTE AUTORA TER JUNTADO A CÓPIA DA CERTIDÃO DE ÓBITO DA VÍTIMA, NÃO FICOU 
COMPROVADO ATRAVÉS DOS DEMAIS DOCUMENTOS TRAZIDOS PELO AUTOR QUE A MORTE DA VÍTIMA 
DECORREU DO ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO.  

Perceba ainda, que não houve a juntada de toda documentação médica que comprove o nexo de causalidade 
e o lapso temporal, entre a suposta data do acidente informada e a morte da vítima ocorrida! 
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Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 
específica, supra transcrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 
estabelece o art. 373, I, do CPC.  

No caso em apreço, não obstante dispensável a verificação do elemento culpa, mormente por se tratar de um 
seguro cuja responsabilidade é objetiva, é imprescindível a verificação de nexo de causalidade entre o acidente 
automobilístico e o dano fatal, sob pena de inviabilizar a indenização prevista na Lei 6194/74. 

DESTARTE, COMO NÃO HÁ COMPROVAÇÃO CABAL DO NEXO CAUSALIDADE ENTRE A MORTE E O SUPOSTO 
ACIDENTE NOTICIADO, DEVERÁ SER A IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO É A MEDIDA QUE SE IMPÕE. 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74  

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 
6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 
tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT4.  

Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais e 
o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a indenização no caso de 
morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 5.  

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos os 
beneficiários da vítima.  

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 
reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima.  

Portanto, para que a autora possa receber o valor referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, deve comprovar a 
qualidade de única beneficiária. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação6.  

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação.  

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação. 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 
e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 
entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 
de Defesa do Consumidor. 
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Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios[9], ratificando o descabimento da 
inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 
prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 

No instituto da responsabilidade civil, a obrigação de indenizar está diretamente vinculada à comprovação real 
do dano, como regra mínima de convivência, o que não se verifica no caso em concreto. 

Em que pese à parte autora alegar que faria ainda jus ao recebimento de indenização por danos morais, não há 
nos autos qualquer prova de que a parte autora ter sido acometida de abalo capaz de justificar a formulação do 
pedido de danos morais, o que dificulta até mesmo a formulação da defesa. 

Nesse passo, à guisa de ilustração, faz-se remissão à lição do mestre CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, sobre o 
dano hipotético[10]. 

Ainda que ilícito houvesse nem assim poderia a parte autora pretender indenizações, pela evidência de que suas 
consequências, no caso, não tiveram magnitude suficiente para caracterizar tecnicamente dano moral, 
conforme os precedentes pátrios[11]. 

De fato, sentimentos como descontentamento, aborrecimento e inconformismo não podem ser confundidos 
com o dano moral.  

Entendimento contrário ao aqui defendido implicaria inferir que, doravante, o vencido sempre terá de indenizar 
ao outro litigante um “dano moral” que o mesmo sofrera à conta do simples “transtorno” de haver utilizado a 
via judicial com vistas à satisfação do seu direito!   Enfim, o dano moral seria uma consequência “direta” do 
inadimplemento da dívida e da propositura de uma ação judicial tencionando cobrá-la! 

A Ré não praticou ofensa de qualquer gravidade e repercussão capaz de caracterizar o dano moral, que não 
basta ser alegado; precisa ser provado e comprovado. 

Desta forma, a parte autora não faz jus a dano moral, conforme acima exposto. 

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 
§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50.  

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 
Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução.  

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 
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CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 
da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC.  

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 
limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50.  

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 
haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 
requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça:  

• Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência de 
outros herdeiros;  

• Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características;  

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial;  

• Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela;  

PARA FINS DO EXPRESSO NO ARTIGO 106, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, REQUER A RÉ QUE 
TODAS AS INTIMAÇÕES SEJAM ENCAMINHADAS AO ESCRITÓRIO DE SEUS PATRONOS, SITO NA RUA SÃO JOSÉ, 
Nº 90, GRUPO 810/812, CENTRO, RIO DE JANEIRO-RJ, CEP: 20010-020 E QUE AS PUBLICAÇÕES SEJAM 
REALIZADAS, EXCLUSIVAMENTE, EM NOME DO PATRONO SUELIO MOREIRA TORRES INSCRITO SOB O Nº 
OAB/PB 15477, SOB PENA DE NULIDADE DAS MESMAS. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento,  

JOAO PESSOA/PB, 27 de Novembro de 2020. 

 
SUELIO MOREIRA TORRES 

OAB/PB 15477 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE 
MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO 
DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com 
reserva de iguais, na pessoa do advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, com escritório 
na AV. JOAO MACHADO 553, SALA 111 - 1° ANDAR - EDF. PLAZA CENTER, CENTRO - JOAO PESSOA - PB, CEP: 
58013-520, os poderes que lhes foram conferidos por MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A e SEGURADORA 
LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move MARIA APARECIDA OLIVEIRA, em curso perante a 4ª VARA CÍVEL da comarca de JOAO PESSOA, nos 
autos do Processo nº 08135253820208152001. 

  

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 2020. 

  

  

 
JOÃO ALVES BARBOSA - OAB/PB 4246-A 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 18 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190700620 Vítima: REGINALDO PEREIRA DA SILVA

Data do Acidente: 03/01/2018 Cobertura: MORTE

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), MARIA APARECIDA OLIVEIRA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Prova de
companheirismo

Apresentar prova de reconhecimento da união estável do interessado com a vítima,
original ou cópia autenticada, pois não foi entregue. Veja no nosso site as informações
e os documentos necessários para esta comprovação.

Boletim de
ocorrência

Apresentar o Registro de Ocorrência Policial, original ou cópia autenticada, com o
nome completo e sem abreviações do proprietário e os dados do veículo em que a
vítima estava no acidente, pois o entregue não possui estas informações.

Documentos de
identificação

Apresentar a cópia simples do Cadastro de Pessoa Física - CPF da vítima, pois não foi
entregue.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 18 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190700620 Vítima: REGINALDO PEREIRA DA SILVA

Data do Acidente: 03/01/2018 Cobertura: MORTE

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), MARIA APARECIDA OLIVEIRA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para a cobertura de Morte, o valor da indenização é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) e será

pago aos legítimos beneficiários da vítima definidos em lei.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 15 de Junho de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190700620 Vítima: REGINALDO PEREIRA DA SILVA

Data do Acidente: 03/01/2018 Cobertura: MORTE

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), MARIA APARECIDA OLIVEIRA

Informamos que não recebemos a documentação complementar solicitada necessária à análise do pedido

do Seguro DPVAT.

Como o prazo de 180 (cento de oitenta) dias concedido para a entrega dos documentos terminou, o seu

pedido foi cancelado.

Para a reabertura do pedido do Seguro DPVAT, retorne ao ponto de atendimento onde o seu processo foi

iniciado para apresentar os documentos já solicitados.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: MARIA APARECIDA
OLIVEIRA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Representante CPF de:

03/01/2018Data do acidente:

Seguradora: UNIÃO SEGURADORA S/A - VIDA E PREVIDÊNCIA

705.909.234-04

REGINALDO PEREIRA DA SILVA

ASL-0452182/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Certidão de nascimento
Certidão de óbito
Documentos de identificação
Laudo do IML - Necrópsia
Outros

MARIA APARECIDA OLIVEIRA : 705.909.234-04

Autorização de pagamento
Comprovante de residência
Declaração de únicos herdeiros
Documentos de identificação

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização de morte por acidente ocorrido a partir de 29.12.2006 é de R$13.500,00. Metade desse valor é pago ao
cônjuge ou companheiro/a, se houver, e metade aos herdeiros legais da vítima. Havendo mais de um herdeiro, a cota é
dividida entre eles, no quanto couber cada um.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 16/12/2019
Nome: MARIA APARECIDA OLIVEIRA

Data do cadastramento: 16/12/2019
Nome: LARISSA SANTOS DO NASCIMENTO

CPF: 114.261.744-03CPF: 705.909.234-04

MARIA APARECIDA OLIVEIRA LARISSA SANTOS DO NASCIMENTO
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

4ª Vara Cível da Capital

PROCESSO Nº   0813525-38.2020.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]

AUTOR: MARIA APARECIDA OLIVEIRA
REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo:
A.R. positivo

 

4ª Vara Cível da Capital-Pb, 9 de dezembro de 2020.

 

 

 GABRIELLA ALVES RODRIGUES

Estagiário
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 Poder Judiciário  da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

 Av. João Machado, s/n, Centro ,  João Pessoa – PB CEP: 58013-520
 
PROCESSO NÚMERO: 0813525-38.2020.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: MARIA APARECIDA OLIVEIRA

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

ATO ORDINATÓRIO

Em consonância com o § 4º do art. 162 do CPC c/c o Provimento do CGJ nº 01/2006,

publicado no DJ de 04.01.2006, e Provimento da CGJ nº 04/2014, publicado no DJ de 01.08.2014, abro vista do presente

feito à parte autora para apresentar impugnação , no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Advogado: HERIKA COELI DA SILVA CLEMENTINO OAB: PB18925 Endereço: desconhecido Advogado:

MARTINHO CUNHA MELO FILHO OAB: PB11086 Endereço: R JOÃO LUIZ RIBEIRO DE MORAIS, 66, CENTRO,

JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-230

 

João Pessoa, 14 de janeiro de 2021

MARIANA RIAN ESPINOLA MANGUEIRA ZENAIDE NOBREGA

Técnico Judiciário
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AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE JOÃO PESSOA – PB.

 

 

 

 

Ref.

Processo Nº 0850677-57.2019.815.2001

 

 

 

                                     

                                      MARIA APARECIDA OLIVEIRA, devidamente qualificada nos autos em
referência, vem à ilustre presença de V. Ex.ª, apresentar à contestação, o faz com baseIMPUGNAÇÃO 
nos seguintes argumentos:

Quanto a alegação de ilegitimidade “ad causam” do polo ativo, vem a autora
informar qu4e conviveu com o de cujus por cerca de 16 (dezesseis) anos, sendo referida convivência
pública e contínua, estabelecida com objetivo de  de família, conhecida por parentes e amigos,constituição
tendo inclusive ingressado com ação de reconhecimento e dissolução de união estável, esta tombada sob o
nº 0812978-95.2020.8.15.2001, a qual encontra-se tramitando junto a 6ª Vara de Família da Capital, a
qual segue anexa.

Desta forma, vem requerer a suspensão da presente demanda até o julgamento
final, onde já tem audiência aprazada para o dia 11/03/2021, para que assim seja de fato comprovada a
legitimidade ativa da promovente.

Quanto a preliminar de falta de interesse processual por ausência de
documentação, também não deve ser acolhida, uma vez que foi requerido administrativamente junto a
promovida, onde se negou por alegação de prova de companheirismo, o que para sanar tal argumento,
optou a autora por ingressar com a ação de reconhecimento e dissolução de união estável, esta tombada
sob o nº 0812978-95.2020.8.15.2001, conforme dito anteriormente.

Assim, mais uma vez vem requerer a suspensão dos autos pelo prazo de 1 (um)
ano, até que seja concluída a referida ação de reconhecimento de união estável.

                                      Sendo assim, requer o inacolhimento das preliminares arguidas.

 

MÉRITO
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Quanto ao requerimento do depoimento pessoal da promovente, ante a alegação                                     
dos fatos narrados no boletim de ocorrência, não se faz necessários, haja vista a vasta documentação 
médica anexada aos autos, comprovando que a morte do de cujus, foi em face do acidente sofrido.

Alega ainda a demandada a impossibilidade da inversão do ônus da prova,
alegando não se tratar de relação de consumo.

Ocorre Excelência que, inobstante não se trate a relação entre a autora e a                                      
demandada de relação de consumo, é inquestionável a hipossuficiência da autora, uma vez que esta 
comprova através da juntada de documentos acostados a exordial sua condição de beneficiário do
Seguro Obrigatório DPVAT, procedimento este, repita-se, ao qual não teve acesso, O QUE
JUSTIFICA O DEFERIMENTO DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.

Alega, a demandada carência de ação, por ausência de documento imprescindível

ao deslinde da questão, qual seja: Laudo do IML

Para a propositura da ação de cobrança de seguro obrigatório DPVAT basta a
existência de elementos que permitam presumir a relação jurídica entre as partes, pois segundo a norma
do artigo 5º da Lei nº 6.194/74, "o pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do
acidente e do dano decorrente".

Ora Excelência que não há na Lei n. 6.194/1974, que dispõe sobre o seguro
obrigatório, qualquer disposição a respeito da obrigatoriedade da apresentação do laudo do Instituto
Médico Legal para a comprovação da invalidez da vítima de acidente de trânsito.

Assim, a não apresentação do laudo do IML não é causa de indeferimento da
petição inicial, pois a invalidez da parte autora poderá ser comprovada por outros meios de prova,
inclusive por perícia médica, requerida na exordial nos termos da resolução 03/2013, que estabelece
os termos do convênio firmado entre o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte e a Seguradora
Líder dos Consórcios DPVAT.

Sobre a prova indispensável ao ajuizamento da ação, esclarecedora é a lição de           
Ernane Fidélis dos Santos:

"A lei, dizendo que há documentos indispensáveis à propositura da ação,
deixa implícito que também há os que são dispensáveis e, em consequência,
como simples prova, poderão ser juntados a qualquer tempo.

Válida ainda é a doutrina que considera indispensáveis os documentos
substanciais e fundamentais à propositura da ação. Documento substancial
seria aquele onde se revelasse a própria essência do direito pleiteado. Se se
executa dívida, representada por nota promissória, ou se se reivindica
imóvel com fundamento em transcrição, como título aquisitivo, um e outro
devem instruir a petição inicial, já que se tornam elementos da própria
substância do direito reclamado.

O documento fundamental, sem ser da substância do ato, é o elemento
probatório básico no qual repousa a pretensão.”

Vê-se que o autor, anexou aos autos boletim de ocorrência e demais documentos        
relativos ao acidente, não havendo que se falar em qualquer outra exigência para o desenvolvimento do
processo.

Ademais, restam presentes os requisitos da petição inicial enumerados nos artigos        
319 e 320 do Novo Código de Processo Civil, sendo, portanto, apta.

Em casos análogos, assim se pronunciou os Tribunais Pátrios, :         in verbis

“(...) 1. Embora a autora não tenha emendado a inicial, com a juntada do
laudo do IML, não se mostra cabível a extinção prematura do processo, vez
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que não se trata de documento essencial ao ajuizamento da demanda, ante a
existência de outros meios de prova idôneos que, embora não sejam
conclusivos quanto à extensão do dano, comprovam a ocorrência do
acidente e as lesões sofridas pela vítima, guardando consonância com as
alegações constantes da peça inaugural, sobretudo se a demandante
requereu a produção de prova pericial, formulando quesitos. (...).”  (TJ-DFT -
Acórdão n.573748, 20110110182962APC, Relator: ARNOLDO CAMANHO DE
ASSIS, Revisor: ANTONINHO LOPES, 4ª Turma Cível, Data de Julgamento:
06/02/2012, Publicado no DJE: 27/03/2012. Pág.: 115)

 

“(...) A Lei nº 6.194/1974, que dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos
Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, não elenca
objetivamente quais os documentos necessários para comprovação da
invalidez permanente da vítima, donde se conclui que a não juntada do laudo
do Instituto Médico Legal - IML, por si só, não enseja inépcia da inicial da
ação de cobrança do seguro DPVAT, nem obsta a comprovação do direito do
autor por outras provas, produzidas, inclusive, no curso do processo. (...).”  
(TJ-DFT Acórdão n.615851, 20110112193696APC, Relator: ANA MARIA DUARTE
AMARANTE BRITO, 6ª Turma Cível, Data de Julgamento: 29/08/2012, Publicado
no DJE: 06/09/2012. Pág.: 237)

“(...) 2 - O laudo emitido pelo IML não é documento necessário para a
propositura da ação cujo pedido seja o pagamento da indenização
decorrente de evento coberto pelo seguro DPVAT, e sim meio de prova que
pode ser substituído por outro admitido em Direito. Preliminar de inépcia da
petição inicial rejeitada. (...).”   (TJ-DFT Acórdão n.587862,
20090110673764APC, Relator: ANGELO CANDUCCI PASSARELI, 5ª Turma
Cível, Data de Julgamento: 18/05/2012, Publicado no DJE: 28/05/2012. Pág.: 135)

“(...) I - O laudo emitido pelo Instituto Médico Legal traduz prova substancial
das lesões provocadas por acidente automobilístico, entretanto, não
consubstancia documento indispensável à comprovação do direito alegado
pelo autor, podendo ser substituído por outro meio de prova admitido em
Direito.

II - Em que pese o magistrado ser o destinatário da prova, somente pode
dispensar prova pericial quando as partes apresentarem documentos
elucidativos que considerar suficientes para o deslinde da controvérsia, sob
pena de se configurar cerceamento de defesa (art. 427 do CPC). (...).” (TJ-DFT
Acórdão n. 603795, 20110111308307APC, Relator JOSÉ DIVINO DE OLIVEIRA,
6ª Turma Cível, julgado em 11/07/2012, DJ 19/07/2012 p. 150).

AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - INDEFERIMENTO
DA INICIAL - AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML - QUESTÃO OBJETO DE PROVA
PERICIAL A SER REALIZADA SOB CONTRADITÓRIO - A comprovação do grau
de incapacidade do segurado constitui mérito da ação e não pressuposto para o
ajuizamento da ação, cabendo, portanto, a devida dilação probatória. Recurso
Provido. (TJ-MG - AC: 10024123014946001 MG , Relator: Nilo Lacerda, Data de
Julgamento: 06/03/2013, Câmaras Cíveis / 12ª CÂMARA CÍVEL, Data de
Publicação: 18/03/2013)

Ademais Excelência, a ausência do laudo do IML não obsta a comprovação do
direito do Autor, o qual poderá ser verificado no curso do processo, por qualquer outro meio admitido em
Direito, nos termos dos arts. 369 e 370, do Novo Código Processo Civil:

 

Num. 39552005 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 17/02/2021 09:06:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21021709062266500000037691060
Número do documento: 21021709062266500000037691060



“Art. 369 As partes têm o direito de empregar todos os meios legais, bem
como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código,
para provar a verdade dos fatos em que se funda o pedido ou a defesa e
influir eficazmente na convicção do juiz.

Art. 370 Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as
provas necessárias ao julgamento do mérito.”

 

 

A promovida pratica ato ilícito também ao de forma demasiadamente                                     

burocrática exigir documentos desnecessários ao deslinde da questão, em total violação ao disposto

no § 1º do art. 5º da Lei 6.194/1974, in verbis:

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja
ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.

 

§ 1º. A indenização referida neste artigo será paga com base no valor da
época da liqüidação do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários,
descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de
quinze dias da entrega dos seguintes documentos:

 

                                      Sobre isso, a jurisprudência dominante, seguindo orientação do STJ, navega

que em havendo debilidade permanente no segurado, cabe a este o direito de receber da seguradora

a indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, não havendo necessidade de maior dilação

probatória quando há nos autos prova inequívoca da debilidade permanente, senão vejamos:

 

 “A lei não distingue a invalidez permanente em total ou parcial, ou seja, não
perquire se leve ou grave a debilidade, bastando a configuração da
permanência.

A jurisprudência assim já se posicionou afirmando que, mesmo
caracterizada debilidade permanente em grau mínimo, é devida a
indenização (TJDF – 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais, ACJ n.
2001.01.1.095419-9, Relator Juiz Benito Augusto Tiezzi, julgado em 08/05/2002)”.
(2º JEC, COMARCA DE JOÃO PESSOA, PROCESSO DE Nº 200.2005.008.340 –
7) (no mesmo sentido: processo nº 200.2005.060.373 – 3, 1º JEC, Comarca João
Pessoa).
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AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE
SEGURO DPVAT – COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO –
ADMISSIBILIDADE – RECURSO IMPROVIDO – Se configurada de modo efetivo,
consistente, a invalidez permanente, ainda que parcial, faz jus a vítima ao seguro
obrigatório, conforme inteligência do art. 20 da lei 6.194/74, com as alterações
introduzidas pela lei nº 8.441/92 que não traz distinção quanto a espécie de
invalidez. (TJMS – AgRg-AC 2003.010752-5/0001-00 – Campo Grande – 3ª T.Cív.
– Rel. Des. Claudionor Miguel Abss Duarte – J. 10.11.2003) (grifo nosso)

 

“CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). VALOR QUANTIFICADO EM
SALÁRIOS MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE LEI N.
6.194/74.

I. O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo
automotor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixado consoante não
havendo incompatibilidade entre a norma especial da Lei n. 6.194/74 e aquelas
que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de correção monetária.

II. Recurso especial não conhecido(REsp nº 153.209/RS, STJ, Segunda Seção,
Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, J. 22/08/2001, P. DJ 02/02/2004)” (grifo
nosso)

 

 

Irresponsavelmente a seguradora ré impugnou o Boletim de Ocorrência Policial,
alegando que o mesmo foi emitido de forma unilateral e extemporânea. É EVIDENTE A MÁ FÉ E O
OBJETIVO DE LEVAR O JUÍZO A ERRO, pois o BO foi confeccionado com base nos documentos de
atendimento de urgência emitidos por hospitais públicos!! A seguradora deturpa a verdade real dos fatos
intencionalmente, desconsiderando os documentos trazidos aos autos em clarividente atitude de má-fé.

 

Quanto a proporcionalidade da lesão e aplicação da Tabela da Susep, embora 
, o autor tenha dado valor máximo ação - até pela eventualidade da perícia médica indicar“em princípio”

sua incapacidade total –  a realização de laudo que apontasse oo próprio autor fundamentou e requereu
grau da incapacidade, para que fosse determinado o valor indenizatório, nos seguintes termos:

 

Portanto, diante das documentações acostadas a Inicial, não resta dúvida que o
autor faz jus à indenização do Seguro Obrigatório, devendo ser apurado por perícia médica o grau de
sua perda funcional, para checar o percentual a ser indenizado.

Também no pedido, o requerimento da condenação foi na forma do que se
apurasse durante a confecção do r. laudo, de forma que não há litígio quanto à proporcionalidade da lesão,
inclusive em relação à aplicabilidade da tabela da SUSEP, indicada pelos Tribunais pátrios como
incindível aos acidentes ocorridos após o início da vigência da Lei /09, desde que seja apurada11.945
através de perícia médica, observando-se todos os trâmites legais.

Quanto ao pedido de que seja realizada perícia para graduar a sequela da
parte autora, nada tem a opor o Promovente, desde que seja com ônus para a seguradora, ou, caso
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não seja esse o entendimento, requer que seja nos termos do convênio firmado entre a Segurara
Líder e o TJ-PB.

Com relação aos juros legais e correção monetária, ao contrário do que argüiu a
ré, a jurisprudência mais avisada entende que o primeiro é a partir da citação e a segunda da data do
acidente, senão vejamos:

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO OBRIGATÓRIO –
DPVAT – VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO – POSSIBILIDADE – LEI N.
6.194/74 – VALOR DA CONDENAÇÃO – INVALIDEZ PERMANENTE –
QUANTUM CORRESPONDENTE A 40 (QUARENTA) VEZES O VALOR DO
MAIOR SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE NO PAÍS – CORREÇÃO MONETÁRIA –
INCIDÊNCIA A PARTIR DO EVENTO DANOSO – SENTENÇA REFORMADA.
- O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo
automotor (DPVAT), nos casos em que restar constatada a invalidez permanente,
é de até 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário mínimo vigente no País,
sendo arbitrado consoante critério legal específico, não se confundindo; todavia,
com índice de reajuste.
- Não há incompatibilidade entre a norma especial da Lei 6.194/74 e aquelas que
vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de correção monetária.
- O termo inicial para a incidência da correção monetária é a data do evento
danoso.
- Em respeito à norma contida no § 1º do artigo 5º da Lei n. 6.194/74, redação
dada pela Lei n. 8.441, de 13 de julho do ano de 1992, o salário mínimo a ser
levado em consideração na fixação da verba indenizatória, é o vigente à época da
liquidação do acidente.
(Ap. nº. 2005.007609-7/0000-00; 4ª T. Cível; Campo Grande-MS.; Dês. Rel.
Rêmolo Letteriello. J. 16/08/05) (grifo nosso).

                                    Quanto aos honorários advocatícios, o autor pede vênia para tecer algumas notas
sobre o pedido de diminuição da verba honorária, pois a alega a ré que o caso é de todo singelo, e que por
tal motivo a verba honorária deve ser fixada no mínimo legal.

No entanto, para a defesa de seus direitos apresentou extensa (embora de refinada                                      
técnica) contestação. O feito ainda apresenta necessidade de dilação probatória, não estando excluída a
atuação em nível recursal.

O E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo já se debruçou algumas vezes                                       
sobre o tema dos honorários advocatícios em ações desta natureza, valendo citar alguns julgados
paradigmas:

Seguro obrigatório.

DPVAT. [...] Honorários de advogado. Manutenção do valor arbitrado. Fixação
de acordo com os critérios previstos no artigo 20, § 4º, do Código de
Processo Civil. Limitação dos honorários advocatícios, prevista no art. 11, §
1º, da Lei nº 1.060/50. Inaplicabilidade. Recurso parcialmente provido. (TJ-SP -
APL: 1104852820098260010 SP 0110485-28.2009.8.26.0010, Relator: Hamid
Bdine, Data de Julgamento: 29/11/2012, 32ª Câmara de Direito Privado)

Ação de cobrança. Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Verba honorária que se
 Litigância de má-fé. Não se configurareduzida importaria em aviltamento.

litigância de má-fé no exercício regular do direito de recorrer. Sentença reformada.
Apelo parcialmente provido. (TJ-SP - APL: 401005920088260602 SP
0040100-59.2008.8.26.0602, Relator: Ruy Coppola, Data de Julgamento:
29/11/2012, 32ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: –30/11/2012 
grifos e destaques nossos)
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O autor ainda pede vênia para transcrever trecho assaz pertinente do inteiro teor                                       
do acórdão retro mencionado:

“Quando aos honorários advocatícios, verifico que estes não merecem ser
reformados, seja para fixa-los em desfavor do apelado, seja para reduzi-los de
15% para 10% sobre o valor da condenação. De fato, a sucumbência do autor foi
mínima, devendo ser as rés condenadas ao pagamento das despesas
processuais, custas, e honorários advocatícios, não sendo o caso de serem
carreados em face deste. No mais, o caso em tela também não comporta a
redução pretendida para o patamar mínimo de 10% montante da
condenação, eis que os honorários advocatícios foram estipulados de
acordo com o trabalho desenvolvido com acuidade pelo patrono do apelado.

(grifo nosso)Eventual redução importaria em aviltamento da verba.” 

 

Assim, requer seja realizada perícia para graduar a sequela da parte autora,
desde que seja com ônus para a seguradora, ou, caso não seja esse o entendimento, requer que seja
nos termos do convênio firmado entre a Segurara Líder e o TJ-PB.

 

Pelo exposto requer o inacolhimento da preliminar argüida, e no mérito seja
julgado totalmente procedente o pedido, nos termos da exordial.

Por fim, vem requerer que todas as publicações e notificações referentes ao processo em epígrafe sejam
realizadas em nome do Dr. Advogado MARTINHO CUNHA MELO FILHO, OAB-PB 11.086, na forma
do artigo  DO , sob pena de nulidade.272 CPC/2015

 

                                      João Pessoa, 17 de fevereiro de 2021.

 

MARTINHO CUNHA MELO FILHO HÉRIKA COELI                                                  

OAB/PB 11.086 OAB/PB 18.925                                                          
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17/02/2021

Número: 0812978-95.2020.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 6ª Vara de Família da Capital 
 Última distribuição : 02/03/2020 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: União Estável ou Concubinato 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARIA APARECIDA OLIVEIRA (AUTOR) HERIKA COELI DA SILVA CLEMENTINO (ADVOGADO)

MARTINHO CUNHA MELO FILHO (ADVOGADO)

JERRY ADRIANO MAXIMIANO FILGUEIRA (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

28675
738

02/03/2020 14:15 Petição Inicial Petição Inicial

28675
748

02/03/2020 14:15 DOCUMENTAÇÃO MARIA APARECIDA-otimizado_1 Documento de Comprovação

28676
449

02/03/2020 14:15 DOCUMENTAÇÃO MARIA APARECIDA-otimizado_2 Documento de Comprovação

28676
451

02/03/2020 14:15 DOCUMENTAÇÃO MARIA APARECIDA-otimizado_3 Documento de Comprovação

28676
452

02/03/2020 14:15 FOTO 1 Documento de Comprovação

28676
455

02/03/2020 14:15 FOTO 2 Documento de Comprovação

28676
457

02/03/2020 14:15 FOTO Documento de Comprovação

28683
816

05/03/2020 19:46 Despacho Despacho

28838
218

06/03/2020 07:38 Expediente Expediente

28838
219

06/03/2020 07:38 Expediente Expediente

28838
220

06/03/2020 07:38 Expediente Expediente

28838
221

06/03/2020 07:38 Expediente Expediente

28838
238

06/03/2020 07:43 Mandado Mandado

28838
614

06/03/2020 09:26 Carta Precatória Carta Precatória

28847
533

06/03/2020 10:16 Diligência Diligência

28863
254

06/03/2020 15:02 Cota Cota

28863
269

06/03/2020 15:02 0812978-95.2020.8.15.2001 Cota

29075
658

13/03/2020 09:37 Comunicações Comunicações

29633
605

02/04/2020 17:21 Ato Ordinatório Ato Ordinatório
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29769
168

10/04/2020 10:49 DEVOLVIDO PELO ATO NORMATIVO/ Maria
Aparecida Oliveira

Certidão Oficial de Justiça

29769
188

10/04/2020 10:49 MDD 95 - Maria Aparecida Oliveira Devolução de Mandado

30755
006

18/05/2020 16:14 OFÍCIO OFÍCIO

30755
012

18/05/2020 16:14 REF PROC 0812978 95 2020 8 15 2001 6A VF
0803127-34.2020 Ofício

OFÍCIO

30755
017

18/05/2020 16:14 REF PROC 0812978 95 2020 8 15 2001 6A VF
Identificação

OFÍCIO

32350
708

15/07/2020 11:34 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

35587
197

17/10/2020 18:38 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

37100
123

25/11/2020 16:42 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

37766
264

12/12/2020 19:41 Expediente Expediente

37766
265

12/12/2020 19:41 Expediente Expediente

37766
266

12/12/2020 19:41 Mandado Mandado

37766
267

12/12/2020 19:41 Expediente Expediente

37777
861

14/12/2020 03:23 Cota Cota

37777
862

14/12/2020 03:23 0812978-95.2020.8.15.2001 Cota

37766
268

14/12/2020 06:55 Ofício Ofício

37841
538

15/12/2020 09:23 Diligência Diligência

37943
490

16/12/2020 19:24 Comunicações Comunicações
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ VARA DA FAMÍLIA DA
COMARCA DE JOÃO PESSOA-PB

 

 

 

 

 

MARIA APARECIDA OLIVEIRA, brasileiro, união estável, técnica de enfermagem,  
inscrita no CPF sob o n.º 705.909.234-04, residente e domiciliado à Rua Antônio Filho, SN, Gramame,
João Pessoa – PB, CEP: 58067-070, vem mui respeitosamente, através dos seus advogados bastante
constituídos, conforme instrumento procuratório em anexo, propor à Vossa Excelência:

RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL POST MORTEM 

Em face de , brasileiro, divorciado, motorista,JERRY ADRIANO MAXIMINIANO FILGUEIRA
inscrito no CPF sob o nº 022.022.814-01, residente e domiciliada na Rua São Jorge, 90, Rosas dos
Ventos, Parnamirim – RN, CEP: 59.141-660, pelos fatos e fundamentos que aqui se seguem:

 

PRELIMINARMENTE

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

Declara ser pobre no sentido legal, requerendo, portanto o benefício da JUSTIÇA GRATUITA, conforme
lhe faculta a lei, porque não está em condições de pagar as custas do processo e honorários advocatícios,
sem prejuízo próprio ou se sua família (Art. 4º, Lei 1.060, de 5.2.60, com as modificações da Lei 7.510,
de 04.07.86) e ainda nos termos do Art. 5º, LXXIV, da Carta Magna “O Estado prestará assistência
jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”.

Dessa forma, requer o benefício da assistência judiciária com fulcro no artigo 98 e seguintes do Código de
Processo Civil.

DOS FATOS

A requerente e o falecido REGINALDO PEREIRA DA SILVA conviveram em União Estável por cerca
de 16 (dezesseis) anos, sendo referida convivência pública e contínua, estabelecida com objetivo de 
constituição de família, conhecida por parentes e amigos.

O casal não formalizou a união antes do falecimento do de cujus.

Referida união persistiu até o falecimento de seu companheiro em 07 de janeiro de 2018.

Ao longo do relacionamento, não foram construídos bens comuns do casal. Contudo, viviam, pois,
imprimindo a sociedade e ao derredor dos conviventes, a precisa sensação de que constituíam uma nítida
família conjugal, pois organizada nos moldes do casamento tradicional, apenas que subtraída da prévia
formalidade de sua pública celebração, e por este fato, merece ver reconhecida por sentença a sociedade
havida, o que se requer.
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DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

A dissolução da união estável ocorre por morte de um dos companheiros, pela vontade das partes de não
mais viverem como se casados fossem ou por infringirem um dos deveres estabelecidos no artigo 1.724
do código civil, ou ainda pelo casamento. Neste caso ocorreu quando da morte do companheiro
REGINALDO PEREIRA DA SILVA.

Sendo assim a dissolução deverá ser homologada judicialmente, na qual requer a este juízo declaração do
reconhecimento e a dissolução da união estável.

Se o texto constitucional passou a identificar nestes pares uma legítima entidade familiar (art. 226,§ 3º), e
se desta relação sobreveio a formação de patrimônio, somente por sentença, mesmo que homologatória,
poderá a sociedade ser separada de forma que os pares não possam mais discutir aquilo que ficar
resolvido e homologado por este ínclito juízo.

A Constituição Federal em seu artigo 226 reconhece a união estável, dando-lhe todo o abrigo tal qual às
uniões legais e devidamente constituídas, sendo hoje pacífico na jurisprudência, conforme entendimento
sumulado, Súmula 380 do Supremo Tribunal Federal, que, comprovada a existência de sociedade de fato
entre os pares, é cabível a dissolução judicial com a partilha do patrimônio adquirido pelo esforço
comum, temos ainda a Lei nº 8.971/94 que regula o direito dos companheiros à alimentos e até mesmo à
sucessão bem como a Lei nº 9.278, de 10.05.1996, que regula o parágrafo terceiro do artigo 226 da 
Constituição Federal, leis essas que oferecem todo o amparo legal a união estável e aos direitos dos
companheiros.

Vide abaixo julgado:

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO
ESTÁVEL POST MORTEM. BENS ADQUIRIDOS DURANTE A CONVIVÊNCIA.
PARTILHA. POSSIBILIDADE. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA.
REJEITADA. PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO.

1. O juiz é o condutor do processo, cabendo-lhe a função precípua de valorar as
provas apresentadas, até a formação do convencimento lastreador da prolação da
sentença. Não padece de nulidade a sentença que aprecia todos os pontos
controvertidos trazidos nos autos.

2. Segundo os ditames da lei que regulamenta a união estável, uma vez formada a
entidade familiar, surgem os efeitos patrimoniais daí decorrentes, de forma que
não é necessária a comprovação de contribuição para a construção do patrimônio
comum, haja vista a presunção de mútua colaboração dos conviventes, a qual
somente pode ser afastada por contrato escrito dispondo ao contrário.

3. Recurso Improvido.(TJ/DF – 4ª T. Cív., Ap. Cív. nº 20000110680322, Rel. Des.
Vera Andrighi, DJ 17.09.2003, p. 32)

 

DOS PEDIDOS

Passando-se dessa maneira, :REQUER

a) O reconhecimento da união estável conforme demonstrado e dissolução da sociedade de fato, com data
inicial maio de 2004, findando com a morte do companheiro em 07 de janeiro de 2018.

b) Seja intimado o Ilustre Representante do Ministério Público, para que se manifeste no feito;

c) Sejam concedidos os benefícios da Justiça gratuita.
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e) Intimação do réu no endereço acima informado para que, caso queira, conteste a presente ação no prazo
de 15 (quinze) dias.

f) A designação de audiência de conciliação/mediação, conforme previsto no Código de Processo Civil.

Protesta provar o alegado, por todos os meios admitidos em direito, rol de testemunhas conforme
 os documentos inclusos, depoimento pessoal e demais que julgar necessários no decorrer doabaixo,

processo.

Dá-se a presente o valor de  para efeito de alçada.R$ 1000,00 (mil reais)

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

João Pessoa – PB, 02 de março de 2020.

 

HÉRIKA COELI

Advogado/OAB 18.925

 

MARTINHO CUNHA

Advogado/OAB 11.086

 

ROL DE TESTEMUNHAS:

1 – VITÓRIA MARIA FIDELES, brasileira, inscrita no CPF sob o n 020.241.054-00, comparecerá
independente de intimação.

2 – MARIA DELMIRO CALIXTO FIDELES, brasileira, inscrita no CPF sob o n 586.434.354-49,
comparecerá independente de intimação.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

FÓRUM DES. MÁRIO MOACYR PORTO
6ª Vara de Família da Comarca da Capital 

Proc: 0812978-95.2020.8.15.2001
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Natureza: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Exequente: MARIA APARECIDA OLIVEIRA

Executado(a): JERRY ADRIANO MAXIMIANO FILGUEIRA

DESPACHO

Vistos e bem examinados, temos que...
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 Nos termos do art. 98, , do novo CPC , e em observância a Súmula n.º 29, do TJPB ,1. caput [1] [2]
defiro, por ora, o pedido de justiça gratuita, e concedo à parte autora as isenções previstas no § 1º, e seus
incisos, do referido artigo de lei .[3]

 Afastada essa questão, em termos a inicial, cuidando-se a hipótese vertente de Ação de2.
Reconhecimento de União Estável , com fundamento nos arts. 3º, §§ 2º e 3º, 334, 694 e 695, Post Mortem
todos do novo CPC , que impõem ao Estado-Juiz o dever de estimular as partes a solução consensual de[4]
conflitos judiciais, especialmente no âmbito das ações de família, cite(m)-se o(s) herdeiro(s) do(a) de

, com pelo menos 20 dias de antecedência, intimando-se a parte autora e o seu procurador, a fimcujus[5]
de que compareçam à audiência prévia de conciliação que designo para o dia 14/04/2020, pelas 14:20

, na Sala de Audiências desta Vara, na primeira data disponível da nossa pauta.horas

 Dê-se ciência às partes, de conformidade com o § 8º, do art. 334, do CPC, que "o não3.
comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório
à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado".

 Consigne-se no mandado de citação - que "conterá apenas os dados necessários à audiência e4.
deverá estar desacompanhado de cópia da petição inicial, assegurado ao réu o direito de examinar seu
conteúdo a qualquer tempo" (art. 695, § 1º) - a advertência de que se na audiência não houver a
confirmação da união estável ou se qualquer uma das partes não comparecer, imotivadamente, ao ato
processual , o prazo para contestar a ação, de 15 dias (CPC, art. 335, inciso I ), começará a fluir a[6] [7]
partir da data do ato processual, bem como que, não sendo apresentada contestação, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial (CPC, art. 344 ), quanto a parte disponível do[8]
direito autoral pleiteado, se existente.

Caso haja desinteresse na realização da referida audiência, o(s) herdeiro(s) deverá(ão) informar5. 
e requerer o seu cancelamento em petição a ser apresentada com 10 (dez) dias de antecedência contados
da data acima aprazada para a realização do ato processual (CPC art. 334,§ 5º ), momento em que, do[9]
protocolo do referido petitório, começará a correr o prazo de 15 (quinze) dias para contestar a ação (CPC,
art. 335, inc. II ).[10]

 Advirtam-se às partes acerca da necessidade de trazer suas testemunhas, independentemente de6.
intimações, pois, na hipótese de não oposição pelo(s) herdeiro(s) ao pedido autoral, serão elas ouvidas,
para fins de comprovação da união estável, tendo em vista a proteção legal de direito previdenciário,
quanto à percepção de pensões e outros benefícios, que uma sentença declaratória dessa relação marital
fática produz, nos termos da Lei 8.213/91, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social
e dá outras providências.

 Intime-se  o MP para intervir e acompanhar o feito, 7. [11] se houver interesse de incapaz nesta
 (CPC, art. 698 ).ação de família [12]

João Pessoa,  05/03/2020.

 

 

Assinado eletronicamente por:
Juiz(a) de Direito
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   A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas[1]  Art. 98.
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.

  Não está a parte obrigada, para gozar dos benefícios da assistência judiciária, a recorrer aos serviços da[2] Súmula n.º 29.
Defensoria Pública.

    A gratuidade da justiça compreende:  as taxas ou as custas judiciais;  os selos postais;  as despesas com[3]   § 1o I - II - III -
publicação na imprensa oficial, dispensando-se a publicação em outros meios;  a indenização devida à testemunha que,IV -
quando empregada, receberá do empregador salário integral, como se em serviço estivesse;  as despesas com a realização deV -
exame de código genético - DNA e de outros exames considerados essenciais; os honorários do advogado e do perito e aVI - 
remuneração do intérprete ou do tradutor nomeado para apresentação de versão em português de documento redigido em língua
estrangeira;  o custo com a elaboração de memória de cálculo, quando exigida para instauração da execução;  osVII - VIII -
depósitos previstos em lei para interposição de recurso, para propositura de ação e para a prática de outros atos processuais
inerentes ao exercício da ampla defesa e do contraditório;  os emolumentos devidos a notários ou registradores em decorrênciaIX -
da prática de registro, averbação ou qualquer outro ato notarial necessário à efetivação de decisão judicial ou à continuidade de
processo judicial no qual o benefício tenha sido concedido.

  Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito.  O Estado promoverá, sempre que possível,[4] Art. 3 .o § 2o

a solução consensual dos conflitos.  A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos deverão§ 3o

ser estimulados por juízes, advogados, defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusive no curso do processo
judicial.   Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, oArt. 334.
juiz designará audiência de conciliação ou de mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu
com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. .  Nas ações de família, todos os esforços serão empreendidos para aArt. 694
solução consensual da controvérsia, devendo o juiz dispor do auxílio de profissionais de outras áreas de conhecimento para a
mediação e conciliação.    Recebida a petição inicial e, se for o caso, tomadas as providências referentes à tutelaArt. 695.
provisória, o juiz ordenará a citação do réu para comparecer à audiência de mediação e conciliação, observado o disposto no art.
694.

 “Na ação declaratória de reconhecimento de união estável post mortem,   (grifei) do  são os legitimados[5] os herdeiros de cujus
para responderem ao pedido” (Agravo de Instrumento nº 70043533884, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Jorge Luís Dall'Agnol, Julgado em 09/11/2011).

 “A conciliação fica prejudicada se uma parte, intimada, não comparecer, entendendo-se que houve recusa ao acordo” (RT[6]
467/129).

   O réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da[7]  Art. 335.
audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou,
comparecendo, não houver autocomposição.

   Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas[8] Art. 344.
pelo autor.

     Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz[9] Art. 334.
designará audiência de conciliação ou de mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com

pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.  O autor deverá indicar, na petição inicial, seu desinteresse na autocomposição, e§ 5o

o réu deverá fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência.
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   O réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data:  do[10] Art. 335. II -
protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese
do  .art. 334, § 4 , inciso Io

 "O que enseja nulidade, nas ações em que há obrigatoriedade de intervenção do MP, é a falta de intimação do seu[11]
representante, não a falta de efetiva manifestação deste" (RSTJ 43/227, Bol. AASP 1.785/100).

 .  Nas ações de família, o Ministério Público somente intervirá quando houver interesse de incapaz e deverá ser[12] Art. 698
ouvido previamente à homologação de acordo.
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INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA DO DESPACHO RETRO
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6ª Vara de Família da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
( )

 

Nº do processo: 0812978-95.2020.8.15.2001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [União Estável ou Concubinato]

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(AUDIÊNCIA - AUTOR)

N o m e :  M A R I A  A P A R E C I D A  O L I V E I R A
Endereço: R ANTONIO FILHO, SN, GRAMAME, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58067-070

O MM. Juiz de Direito da 6ª Vara de Família da Capital manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, intime a parte
AUTORA para comparecer a audiência abaixo descrita:

Tipo: Conciliação Sala: 6ª Vara de Familia Data: 14/04/2020 Hora: 14:20 .

DESPACHO

Vistos e bem examinados, temos que...

 Nos termos do art. 98,  , do novo CPC , e em observância a Súmula n.º 29, do TJPB , defiro, por ora, o1. caput [1] [2]
pedido de justiça gratuita, e concedo à parte autora as isenções previstas no § 1º, e seus incisos, do referido artigo de lei .[3]

 Afastada essa questão, em termos a inicial, cuidando-se a hipótese vertente de Ação de Reconhecimento de União2.
Estável , com fundamento nos arts. 3º, §§ 2º e 3º, 334, 694 e 695, todos do novo CPC , que impõem ao  Post Mortem [4]
Estado-Juiz o dever de estimular as partes a solução consensual de conflitos judiciais, especialmente no âmbito das ações de
família, cite(m)-se o(s) herdeiro(s) do(a)  , com pelo menos 20 dias de antecedência, intimando-se a parte autora e o seude cujus[5]
procurador, a fim de que compareçam à audiência prévia de conciliação que designo para o  , nadia 14/04/2020, pelas 14:20 horas
Sala de Audiências desta Vara, na primeira data disponível da nossa pauta.

 Dê-se ciência às partes, de conformidade com o § 8º, do art. 334, do CPC, que "o não comparecimento injustificado3.
do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de
até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado".

  Consigne-se no mandado de citação - que "conterá apenas os dados necessários à audiência e deverá estar4.
desacompanhado de cópia da petição inicial, assegurado ao réu o direito de examinar seu conteúdo a qualquer tempo" (art. 695, §
1º) - a advertência de que se na audiência não houver a confirmação da união estável ou se qualquer uma das partes não
comparecer, imotivadamente, ao ato processual , o prazo para contestar a ação, de 15 dias (CPC, art. 335, inciso I ), começará[6] [7]
a fluir a partir da data do ato processual, bem como que, não sendo apresentada contestação, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados na inicial (CPC, art. 344 ), quanto a parte disponível do direito autoral pleiteado, se existente.[8]
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Caso haja desinteresse na realização da referida audiência, o(s) herdeiro(s) deverá(ão) informar e requerer o seu5. 
cancelamento em petição a ser apresentada com 10 (dez) dias de antecedência contados da data acima aprazada para a realização
do ato processual (CPC art. 334,§ 5º ), momento em que, do protocolo do referido petitório, começará a correr o prazo de 15[9]
(quinze) dias para contestar a ação (CPC, art. 335, inc. II ).[10]

 Advirtam-se às partes acerca da necessidade de trazer suas testemunhas, independentemente de intimações, pois, na6.
hipótese de não oposição pelo(s) herdeiro(s) ao pedido autoral, serão elas ouvidas, para fins de comprovação da união estável,
tendo em vista a proteção legal de direito previdenciário, quanto à percepção de pensões e outros benefícios, que uma sentença
declaratória dessa relação marital fática produz, nos termos da Lei 8.213/91, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da
Previdência Social e dá outras providências.

JOÃO PESSOA, em 6 de março de 2020.

De ordem, DIMITRI DE SOUSA BENJAMIN

Mat.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

FÓRUM DES. MÁRIO MOACYR PORTO
6ª Vara de Família da Capital

Av. João Machado, s/n – Centro – CEP: 58013-520 – João Pessoa – PB / Tel.: (83) 3208-2439

 

CARTA PRECATÓRIA

Prazo para cumprimento: 60 dias.

 PROCESSO Nº: 0812978-95.2020.8.15.2001

AÇÃO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [União Estável ou Concubinato]

AUTOR: MARIA APARECIDA OLIVEIRA
RÉU: JERRY ADRIANO MAXIMIANO FILGUEIRA

O(A) M.M. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família da Capital  , Estado da Paraíba, ANTONIO DO

AMARAL, na forma da Lei etc.

DEPRECA ao Exmº. Sr. Dr. Juiz de Direito da Comarca de  , ou a quem couber por  Parnamirim – RN

distribuição, o cumprimento da presente, consistente no seguinte:

OBJETO: CITAR pessoalmente a parte promovida Nome: JERRY ADRIANO MAXIMIANO FILGUEIRA
Endereço: R SÃO JORGE, 90, ROSA DOS VENTOS, PARNAMIRIM - RN - CEP: 59141-660
para, querendo, defender-se dos termos da ação em epígrafe, no prazo de 15 dias úteis, a partir da data da
audiência, advertindo-a, outrossim, de que não sendo contestada a presente, presumir-se-ão aceitos, como
verdadeiros, os fatos articulados na exordial.

AUDIÊNCIA: INTIMAR para comparecer à audiência de conciliação designada para o dia 14/04/2020 14:20 horas,
na sala de audiências da 6ª Vara de Família da Capital, no Fórum Mário Moacyr Porto, Av. João Machado, s/n,
Jaguaribe, João Pessoa-PB.

 DESPACHO

Vistos e bem examinados, temos que...

 Nos termos do art. 98,  , do novo CPC , e em observância a Súmula n.º 29, do TJPB , defiro, por ora, o1. caput [1] [2]
pedido de justiça gratuita, e concedo à parte autora as isenções previstas no § 1º, e seus incisos, do referido artigo de lei .[3]

 Afastada essa questão, em termos a inicial, cuidando-se a hipótese vertente de Ação de Reconhecimento de União2.
Estável , com fundamento nos arts. 3º, §§ 2º e 3º, 334, 694 e 695, todos do novo CPC , que impõem ao  Post Mortem [4]
Estado-Juiz o dever de estimular as partes a solução consensual de conflitos judiciais, especialmente no âmbito das ações de

Num. 28838614 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ISABELLE DE FREITAS BATISTA ARAUJO - 06/03/2020 09:26:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030609261257700000027794704
Número do documento: 20030609261257700000027794704

Num. 39552016 - Pág. 41Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 17/02/2021 09:06:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21021709062301000000037691068
Número do documento: 21021709062301000000037691068



família, cite(m)-se o(s) herdeiro(s) do(a)  , com pelo menos 20 dias de antecedência, intimando-se a parte autora e o seude cujus[5]
procurador, a fim de que compareçam à audiência prévia de conciliação que designo para o  , nadia 14/04/2020, pelas 14:20 horas
Sala de Audiências desta Vara, na primeira data disponível da nossa pauta.

 Dê-se ciência às partes, de conformidade com o § 8º, do art. 334, do CPC, que "o não comparecimento injustificado3.
do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de
até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado".

4. Consigne-se no mandado de citação - que "conterá apenas os dados necessários à audiência e deverá estar
 assegurado ao réu o direito de examinar seu conteúdo a qualquer tempo" (art. 695,desacompanhado de cópia da petição inicial,

§ 1º) - a advertência de que se na audiência não houver a confirmação da união estável ou se qualquer uma das partes não
comparecer, imotivadamente, ao ato processual , o prazo para contestar a ação, de 15 dias (CPC, art. 335, inciso I ), começará[6] [7]
a fluir a partir da data do ato processual, bem como que, não sendo apresentada contestação, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados na inicial (CPC, art. 344 ), quanto a parte disponível do direito autoral pleiteado, se existente.[8]

Caso haja desinteresse na realização da referida audiência, o(s) herdeiro(s) deverá(ão) informar e requerer o seu5. 
cancelamento em petição a ser apresentada com 10 (dez) dias de antecedência contados da data acima aprazada para a realização
do ato processual (CPC art. 334,§ 5º ), momento em que, do protocolo do referido petitório, começará a correr o prazo de 15[9]
(quinze) dias para contestar a ação (CPC, art. 335, inc. II ).[10]

 Advirtam-se às partes acerca da necessidade de trazer suas testemunhas, independentemente de intimações, pois, na6.
hipótese de não oposição pelo(s) herdeiro(s) ao pedido autoral, serão elas ouvidas, para fins de comprovação da união estável,
tendo em vista a proteção legal de direito previdenciário, quanto à percepção de pensões e outros benefícios, que uma sentença
declaratória dessa relação marital fática produz, nos termos da Lei 8.213/91, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da
Previdência Social e dá outras providências.

 ENCERRAMENTO: Cumprindo-a, estará, Vossa Excelência, prestando relevante serviço à justiça, o qual retribuiremos, quando
assim o for. Dado e passado nesta Cidade de JOÃO PESSOA, 06 de março de 2020. Eu, _________, DIMITRI DE SOUSA
BENJAMIN, Analista/Técnica Judiciária o digitei e assino.

 ISABELLE DE FREITAS BATISTA ARAUJO

  Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

  

 

 

N ú m e r o  d o  P r o c e s s o :  
C l a s s e :  
A s s u n t o :   [ ]
P o l o  a t i v o :  
Polo passivo:  

 

CERTIDÃO

 

Certifico com base na Resolução 36/2013, que devolvo o presente sem o devido cumprimento em face do mesmo não pertencer a zona a qual participo (69 - GROTÃO) e

SIM a zona (55 – VALENTINA).

, 6 de março de 2020
ERNANE LUIZ DA SILVA
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Segue manifestação ministerial.
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ESTADO DA PARAÍBA 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

6ª VARA DE FAMÍLIA  
DA COMARCA DE JOÃO PESSOA – PB 

______________________________________________________________________________________________________________________________ 
 
 

Processo nº  0812978-95.2020.8.15.2001 
 

 

MM. Juiz, 

 

Ao tomarmos ciência da audiência designada no ID.28683816, 

verificamos que, in casu, as partes são maiores e capazes e não há outros interesses que 

justifiquem a atuação Ministerial na presente demanda, nos termos dos artigos 127 e 129, 

IX, da CF e artigos 176,178 e 698, do CPC, bem como na Recomendação 34/2016, do CNMP 

e 001/2012 da PGJ/PB. 

 
 

João Pessoa, 06 de março de 2020. 
 

 
Glaucia da Silva Campos Porpino 

Promotora de Justiça  
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 13/03/2020 às 09:47Impresso em:

 

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO
Código de
rastreabilidade:

81520202945107

Documento: Precatória 0812978-95.2020.8.15.2001.pdf
Remetente: 6ª Vara de Familia de João Pessoa ( Dimitri de Sousa Benjamim )
Destinatário: Distribuidor ( TJRN )
Data de Envio: 13/03/2020 09:45:12

Assunto:

CARTA PRECATÓRIA EXTRAÍDA DO PROCESSO Nº:
0812978-95.2020.8.15.2001, QUE VISA A CITAR E INTIMAR
JERRY ADRIANO MAXIMIANO FILGUEIRA para comparecer à
audiência de conciliação designada para o dia 14/04/2020 14:20 horas.
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CERTIDÃO

Certifico que, em face do ato normativo conjunto n° 001/2020
TJPB/MPPB/DPE-PB/OAB-PB, que dispõe sobre as medidas temporárias de prevenção ao

contágio pelo novo coronavirus (COVID-19), fica cancelada a audiência antes
aprazada nestes autos, conforme disposto no artigo 11. O referido é verdade e dou fé.

João Pessoa, 02 de abril de 2020.

 

DIMITRI DE SOUSA BENJAMIN
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé que deixei de PROCEDER A INTIMAÇÃO DE MARIA APARECIDA
OLIVEIRA, em virtude do ATO NORMATIVO DE Nº 004/2020 da Presidência do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba. Face ao exposto, devolvo o mandado para as devidas
providências.

JOÃO PESSOA, 10 de abril de 2020.

 

Marta Valéria Lisboa do Vale

Oficiala de Justiça
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JUNTADA DE OFÍCIO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 8202020427892

Nome original: 0803127-34.2020 Ofício.pdf

Data: 14/05/2020 12:08:58

Remetente: 

Paula Lins Goulart Xavier

2ª Vara de Família

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Envio de Ofício
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara de Família da Comarca de Parnamirim

                    Avenida Brigadeiro Everaldo Breves, 154, Centro, Parnamirim - RN - CEP:
59140-200            

 

Ofício:0803127-34.2020.8.20.5124/001

                                                                                                                Parnamirim/RN,17 de abril de
2020           

 P r o c e s s o :  0 8 0 3 1 2 7 - 3 4 . 2 0 2 0 . 8 . 2 0 . 5 1 2 4
C A R T A  P R E C A T Ó R I A  C Í V E L  ( 2 6 1 )
R e q u e r e n t e :  M A R I A  A P A R E C I D A  O L I V E I R A
Requerido:  JERRY ADRIANO MAXIMIANO FILGUEIRA

            S e n h o r  ( a )  J u i z  ( a ) ,

              Pelo presente, solicito a Vossa Excelência, caso persista o interesse, o aprazamento de nova
audiência em virtude de que não houve tempo hábil para o cumprimento da carta precatória. Devendo
observar o intervalo de mínimo de sessenta dias de modo de viabilizar o cumprimento.

 

DANIELLA SIMONETTI MEIRA PIRES DE ARAÚJO
Juíza de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

 

Excelentíssimo (a) Senhor (a)
Juiz (a) de Direito da 6ª Vara de Família da Capital -  João Pessoa/PB
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 8202020427893

Nome original: Identificação.pdf

Data: 14/05/2020 12:08:58

Remetente: 

Paula Lins Goulart Xavier

2ª Vara de Família

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Envio de Ofício
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Carta Precatória

Código de rastreabilidade: 81520202945107

Nome original: Precatória 0812978-95.2020.8.15.2001.pdf

Data: 13/03/2020 09:47:13

Remetente:

Dimitri de Sousa Benjamim

6ª Vara de Familia de João Pessoa

Tribunal de Justiça da Paraíba

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: CARTA PRECATÓRIA EXTRAÍDA DO PROCESSO Nº: 0812978-95.2020.8.15.2001, QUE VISA A 

CITAR E INTIMAR JERRY ADRIANO MAXIMIANO FILGUEIRA para comparecer à audiência de

 conciliação designada para o dia 14 04 2020 14:20 horas.
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CERTIDÃO

Certifico que este feito continua aguardando alteração nos termos das resoluções que

dispõe sobre as medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo novo coronavirus

(COVID-19), conforme certidão retro. O referido é verdade e dou fé.

João Pessoa, 15 de julho de 2020.

 

DIMITRI DE SOUSA BENJAMIN

Num. 32350708 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DIMITRI DE SOUSA BENJAMIN - 15/07/2020 11:34:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20071511340661000000030994666
Número do documento: 20071511340661000000030994666

Num. 39552016 - Pág. 55Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 17/02/2021 09:06:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21021709062301000000037691068
Número do documento: 21021709062301000000037691068



 

CERTIDÃO

Certifico que este feito continua aguardando alteração nos termos das resoluções que
dispõe sobre as medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo novo coronavirus
(COVID-19), conforme certidão retro. O referido é verdade e dou fé.

João Pessoa, 17 de outubro de 2020.

 

DIMITRI DE SOUSA BENJAMIN
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CERTIDÃO

Certifico que, em observância ao Provimento CGJ nº 04/2014, dando seguimento ao rito
processual, tendo em vista a determinação do MM Juiz de Direito Dr. Almir Carneiro da

Fonseca Filho a Coordenação cartorária, fica designada a audiência de Conciliação para o
dia 11/03/2021, às 11:20 horas, de forma presencial. O referido é verdade e dou fé.

 

João Pessoa, data eletrônica.

 

DIMITRI DE SOUSA BENJAMIN
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INTIMAÇÃO  DA PARTE AUTORA

 

CERTIDÃO

Certifico que, em observância ao Provimento CGJ nº 04/2014, dando seguimento ao rito
processual, tendo em vista a determinação do MM Juiz de Direito Dr. Almir Carneiro da

Fonseca Filho a Coordenação cartorária, fica designada a audiência de Conciliação para o
dia 11/03/2021, às 11:20 horas, de forma presencial. O referido é verdade e dou fé.

João Pessoa, data eletrônica. 

DIMITRI DE SOUSA BENJAMIN
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INTIMAÇÃO  DA PARTE AUTORA

 

CERTIDÃO

Certifico que, em observância ao Provimento CGJ nº 04/2014, dando seguimento ao rito
processual, tendo em vista a determinação do MM Juiz de Direito Dr. Almir Carneiro da

Fonseca Filho a Coordenação cartorária, fica designada a audiência de Conciliação para o
dia 11/03/2021, às 11:20 horas, de forma presencial. O referido é verdade e dou fé.

João Pessoa, data eletrônica. 

DIMITRI DE SOUSA BENJAMIN
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6ª Vara de Família da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
( )

Nº do processo: 0812978-95.2020.8.15.2001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [União Estável ou Concubinato]

MANDADO INTIMAÇÃO AUTOR (AUDIÊNCIA)

 

O MM. Juiz de Direito da 6ª Vara de Família da Capital manda ao oficial de justiça que em cumprimento a este, intime a parte
autora: Nome: MARIA APARECIDA OLIVEIRA, Endereço: R ANTONIO FILHO, SN, GRAMAME, JOÃO PESSOA -
PB - CEP: 58067-070, para comparecer a audiência designada para o dia Tipo: Conciliação Sala: 6ª Vara de Familia Data: 
11/03/2021 Hora: 11:20 no local acima informado.

JOÃO PESSOA, em 12 de dezembro de 2020.

 

De ordem, DIMITRI DE SOUSA BENJAMIN
Mat.
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INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

CERTIDÃO

Certifico que, em observância ao Provimento CGJ nº 04/2014, dando seguimento ao rito
processual, tendo em vista a determinação do MM Juiz de Direito Dr. Almir Carneiro da

Fonseca Filho a Coordenação cartorária, fica designada a audiência de Conciliação para o
dia 11/03/2021, às 11:20 horas, de forma presencial. O referido é verdade e dou fé.

João Pessoa, data eletrônica. 

DIMITRI DE SOUSA BENJAMIN
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Em anexo.
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ESTADO DA PARAÍBA 

  MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

29º PROMOTORA DE JUSTIÇA 
6ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

___________________________________________________________________________________ 
 
 

Processo nº 0812978-95.2020.8.15.2001 
 
 
 
 

MM. Juiz, 

 

Ao tomarmos ciência da audiência designada no 

ID.37100123, verificamos que, in casu, as partes são maiores e capazes 

e não há outros interesses que justifiquem a atuação Ministerial na 

presente demanda, nos termos dos artigos 127 e 129, IX, da CF e 

artigos 176,178 e 698, do CPC, bem como na Recomendação 34/2016, do 

CNMP e 001/2012 da PGJ/PB. 

 
João Pessoa, 14 de dezembro de 2020. 

 
 

Nara Torres Lemos 
Promotora de Justiça 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

FÓRUM DES. MÁRIO MOACYR PORTO
6ª Vara de Família da Capital

Av. João Machado, s/n – Centro – CEP: 58013-520 – João Pessoa – PB / Tel.: (83) 3208-2445

 PROCESSO Nº: 0812978-95.2020.8.15.2001 (NOSSO)

 PROCESSO Nº: 0803127-34.2020.8.20.5124  (VOSSO)

Ofício nº 701/2020.

JOÃO PESSOA, 12 de dezembro de 2020.

Ao(A): Juízo de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família da Comarca de Parnamirim 

Avenida Brigadeiro Everaldo Breves, 154, Centro, Parnamirim - RN - CEP: 59140-200 

Assunto: Informa nova data para audiência

Senhor Juiz,

Informo a Vossa Excelência que a audiência anteriormente designada, foi
redesignada para o dia  11/03/2021, às 11:20 horas, na sala de audiências da 6ª Vara de
Família da Capital, Estado da Paraíba. Tudo para que sejam melhor instruídos os autos da
Ação de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7), nº 0812978-95.2020.8.15.2001.

Atenciosamente,

 ALMIR CARNEIRO DA FONSECA FILHO

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

  

 

 

N ú m e r o  d o  P r o c e s s o :  
C l a s s e :  
A s s u n t o :   [ ]
P o l o  a t i v o :  
Polo passivo:  

 

CERTIDÃO

Certifico com base na Resolução 36/2013, que devolvo o presente sem o devido cumprimento em face do mesmo não pertencer a zona a qual

participo (69 - GROTÃO) e SIM a zona (55 – VALENTINA).

, 15 de dezembro de 2020
ERNANE LUIZ DA SILVA
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 16/12/2020 às 19:22Impresso em:

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade:

81520203454739

Documento: Ofício (10).pdf

Remetente: 6ª Vara de Familia de João Pessoa ( Marcia Ramalho Marinho )

Destinatário: 2ª Vara de Família ( TJRN )

Data de Envio: 16/12/2020 19:19:43

Assunto: Ofício nº 701/2020, extraído do proc. 0812978-95.2020.8.15.2001, para ser juntado a precatória nº 0803127-34.2020.8.20.5124, informando nova data de audiência. 11/03/2021, às
11:20 horas.
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 Poder Judiciário  da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

 Av. João Machado, s/n, Centro ,  João Pessoa – PB CEP: 58013-520
 
PROCESSO NÚMERO: 0813525-38.2020.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: MARIA APARECIDA OLIVEIRA

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

ATO ORDINATÓRIO

Em consonância com o § 4º do art. 162 do CPC c/c o Provimento do CGJ nº 01/2006,

publicado no DJ de 04.01.2006, e Provimento da CGJ nº 04/2014, publicado no DJ de 01.08.2014, abro vista do presente

feito às partes para dizerem se ainda pretendem produzir prova e, em caso positivo, especificá-las de modo

circunstanciado, no prazo comum de 10 dias.

Advogado: HERIKA COELI DA SILVA CLEMENTINO OAB: PB18925 Endereço: desconhecido Advogado:

MARTINHO CUNHA MELO FILHO OAB: PB11086 Endereço: R JOÃO LUIZ RIBEIRO DE MORAIS, 66, CENTRO,

JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-230

Advogado: SUELIO MOREIRA TORRES OAB: PB15477 Endereço: , JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58000-000

João Pessoa, 19 de fevereiro de 2021

MARIANA RIAN ESPINOLA MANGUEIRA ZENAIDE NOBREGA

Técnico Judiciário
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2763877- C3/ 2020-04103/ MORTE 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

Processo n.º 08135253820208152001 

  

                              MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA APARECIDA OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo e 
Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar que não há mais provas a 
produzir. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 2 de março de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 
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Paraíba 
João Pessoa 
Rua João Luiz Ribeiro de Morais, 66, Centro - CEP: 58013-230 

Tel.: (83) 99986 - 1011 e (83) 98721 - 0575 – martinhocfilho@gmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4 ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE JOÃO PESSOA - PB. 

  

Ref.  

Processo nº   0813525-28.2020.815.2001 

  

MARIA APARECIDA OLIVEIRA, devidamente qualificada, vem à 

presença de Vossa Excelência por meio de seu procurador devidamente 

constituído, considerando o ato ordinatório de id. 39661848 - Ato Ordinatório, o 

qual determinou prazo para produção de provas, expor e ao final requerer o 

seguinte: 

Excelência, de início, a autora renova o pedido de suspensão do 

processo não apreciado na impugnação de id. 39552005, em razão da necessidade 

de aguardar julgamento da ação de reconhecimento e dissolução de união estável 

pós morte, esta anexa ao id. 39552016 - Documento de Comprovação (AÇÃO DE UNIÃO 

ESTÁVEL 0812978 95.2020.8.15.2001). 

Assim, requer o deferimento do pleito, nos termos do art. 313, V, a do CPC. Neste 

sentido, na navega a jurisprudência:  

 APELAÇÃO. RESOLUÇÃO DA SOCIEDADE EM RELAÇÃO 
A UM SÓCIO (CC, ART. 1.028). PENDÊNCIA DA 

AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL. 

Ação de liquidação das quotas sociais de 

sócio falecido, ajuizada por quem se diz 

companheira. Processo extinto sem resolução 

do mérito, com fundamento na ilegitimidade 

ativa da autora (CPC, art. 485, VI), em razão 

da improcedência da ação de reconhecimento 
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Paraíba 
João Pessoa 
Rua João Luiz Ribeiro de Morais, 66, Centro - CEP: 58013-230 

Tel.: (83) 99986 - 1011 e (83) 98721 - 0575 – martinhocfilho@gmail.com 

de união estável post mortem. Nulidade. 

Apelação pendente de julgamento. Ausência de 

trânsito em julgado. Hipótese que 

recomendava a suspensão do processo, pela 

prejudicialidade externa (CPC, art. 313, V, 

a). Sentença anulada. Recurso parcialmente 

provido. (TJ-SP 10014953420168260315 SP 

1001495-34.2016.8.26.0315, Relator: Hamid 

Bdine, Data de Julgamento: 21/02/2018, 1ª 

Câmara Reservada de Direito Empresarial, 

Data de Publicação: 23/02/2018) 

 

Por outro lado, caso não seja este o entendimento, o que não se acredita, 

requer a produção de prova oral para comprovar a existência da união estável, 

através da qual durante 16 (dezesseis) a promovente viveu maritalmente com o de cujus, 

mediante seu depoimento pessoal, bem como oitiva de testemunhas, cujo rol será 

apresentado oportunamente, nos termos da lei. 

    Nestes termos, 

 Pede deferimento. 

 João Pessoa, 15 de março de 2021. 

  

MARTINHO CUNHA 

OAB/PB 11.086 

HÉRIKA COELI 

OAB/PB 18.925 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

 Av. João Machado, s/n, Centro ,  João Pessoa – PB CEP: 58013-520
 
PROCESSO NÚMERO: 0813525-38.2020.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: MARIA APARECIDA OLIVEIRA

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

C O N C L U S Ã O

         

            Nessa data faço conclusão dos presentes autos ao M.M. Juiz de Direito, para

os devidos fins. 

                                             João Pessoa, 15 de março de 2021

MARIANA RIAN ESPINOLA MANGUEIRA ZENAIDE NOBREGA

Técnico Judiciário
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 Poder Judiciário  da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0813525-38.2020.8.15.2001

DECISÃO

Vistos, etc.

            Considerando-se a necessidade de aguardar o julgamento da ação de reconhecimento de união
estável proposta pela autora, Id  , DETERMINO, nos termos do art. 313, V, a c/c art. 313, §4º39552016
do CPC/15, a SUSPENSÃO da presente demanda pelo prazo máximo de 1 ano.

            Intimem-se as partes desta decisão. 

            Decorrido o prazo da suspensão, intime-se o autor para impulsionar o feito.

            P.I.

JOÃO PESSOA, 15 de março de 2021.

Juiz(a) de Direito
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AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE JOÃO PESSOA – PB. 

  

  

Ref.

Processo nº 0813525-38.2020.8.15.2001 

           

                       MARIA APARECIDA OLIVEIRA, devidamente qualificada nos autos em referência, vem à
ilustre presença de V. Ex.ª, em atenção ao decisão de id. 40650795 - Decisão, vem informar que a ação de
reconhecimento e dissolução de união estável foi julgada, anexando nesta oportunidade a sentença,
pugnando assim pelo prosseguimento do feito.

Por fim, vem requerer que todas as publicações e notificações referentes ao processo em epígrafe
sejam realizadas em nome do Dr. Advogado MARTINHO CUNHA MELO FILHO, OAB-PB 11.086, na
forma do artigo  DO , sob pena de nulidade.272 CPC/2015

 

            João Pessoa, 04 de junho de 2021.

 

MARTINHO CUNHA MELO FILHO HÉRIKA COELI                                                  

OAB/PB 11.086 OAB/PB 18.925                                                          
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04/06/2021

Número: 0812978-95.2020.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 6ª Vara de Família da Capital 
 Última distribuição : 02/03/2020 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: União Estável ou Concubinato 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARIA APARECIDA OLIVEIRA (AUTOR) HERIKA COELI DA SILVA CLEMENTINO (ADVOGADO)

MARTINHO CUNHA MELO FILHO (ADVOGADO)

JERRY ADRIANO MAXIMIANO FILGUEIRA (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

43990
685

03/06/2021 13:52 Sentença Sentença

Num. 44086392 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARTINHO CUNHA MELO FILHO - 04/06/2021 11:50:50
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21060411504998200000041918173
Número do documento: 21060411504998200000041918173



 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

FÓRUM DES. MÁRIO MOACYR PORTO
6ª Vara de Família da Comarca da Capital 

 

Proc: 0812978-95.2020.8.15.2001 

Natureza: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

Promovente: MARIA APARECIDA OLIVEIRA 

Promovido(a): JERRY ADRIANO MAXIMIANO FILGUEIRA 

SENTENÇA

– Acordo entre as partes – Princípio da primazia daEMENTA: PROCESSO CIVIL   
autonomia da vontade das partes – Transação que obedeceu aos pressupostos
necessários de validade – Homologação do acordo para que surtam efeitos jurídicos –
Aplicação do art. 334, § 11, do CPC – Extinção do processo, com resolução do mérito
(CPC, art. 487, III, alínea "b").

 

Vistos e bem examinados, temos que...

 

Trata-se de  promovidaRECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL "POST MORTEM" 
por MARIA APARECIDA OLIVEIRA em face de JERRY ADRIANO MAXIMIANO FILGUEIRA,
 devidamente qualificados.

Compulsando os autos, constatamos que em audiência celebraram acordo, no qual o promovido
reconheceu a existência da união estável perquirida ( ), requerendo a sua homologaçãoID Num. 43908847
judicial.

Desnecessária a intervenção do Ministério Público diante da inexistência, nesta ação de família,
de interesse de incapaz (CPC, art. 698), os autos me vieram conclusos.

É o sintético relatório. DECIDO.

O art. 485, VIII, do Código de Processo Civil, dispõe, :in verbis
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“Art. 487. Haverá resolução de mérito quando o juiz: III - homologar: b) a
transação; (...)

Destarte, o nosso Código de Processo Civil, atendidos os pressupostos necessários para
homologar-se um acordo, quais sejam, capacidade e a representação processual das partes, regularidade
dos poderes conferidos aos patronos e disponibilidade do direito em lide, concede ampla autonomia às
partes para a composição dos seus próprios interesses.

Isto posto, atendendo ao princípio da primazia da autonomia da vontade das partes e que a
transação celebrada nos autos obedeceu aos pressupostos necessários de validade, especialmente a
disponibilidade do direito transacionado, nada mais há a se discutir, cabendo a este juízo, apenas, acolher
ao que foi acordado, de modo que, com base no art. 334, § 11, do CPC, homologo, por sentença, o

 para que adquira força de lei nos limites desta lide (CPC, art. 503), julgando, emreferido acordo,
consequência, extinto o processo, com resolução do mérito, o que se faz fundado no art. 487, III, alínea
"b", do mesmo diploma processual.

Execute, a serventia, se for o caso e dentro do prazo legal (CPC, art. 228), os atos cartorários
inerentes e necessários para que seja cumprido como se contém na avença.

Custas .ex lege

Decorrido o prazo para interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se o
feito com baixa na distribuição.

Publicação e registro eletrônicos. Intimem-se as partes na forma do art. 1.003, caput, do CPC e
cumpra-se.

 João Pessoa, 2 de junho de 2021.

 

 

Assinado eletronicamente por:

Juiz(a) de Direito
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 Poder Judiciário  da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0813525-38.2020.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

                  Aguarda-se o trânsito em julgado da sentença proferida no Id 44086392, intimando a parte autora para colacionar a
respectiva certidão.

            Com a juntada, intime-se o promovida para se manifestar sobre a sentença e a certidão de trânsito em julgado, no prazo de
15 dias (art. 437, §1º, CPC/15).

            Após, renove-se a conclusão para a caixa de minutar sentenças.

JOÃO PESSOA, 9 de junho de 2021.

Juiz(a) de Direito
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 Poder Judiciário  da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

 Av. João Machado, s/n, Centro ,  João Pessoa – PB CEP: 58013-520
 
PROCESSO NÚMERO: 0813525-38.2020.8.15.2001
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA APARECIDA OLIVEIRA
REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

C E R T I D Ã O

 

      Certifico que a Sentença proferida na Vara de Família anexada ID 

Id  44086392 ainda tem prazo em aberto, inclusive o da Defensoria Pública

decorre em 23/07/2021.

 

                                                    O referido é verdade; dou fé.

                                       João Pessoa, 10 de junho de 2021

MARIANA RIAN ESPINOLA MANGUEIRA ZENAIDE NOBREGA

Técnico Judiciário

 

ATO ORDINATÓRIO

                       Em consonância com o § 4º do art. 162 do CPC c/c o Provimento do CGJ nº 01/2006, publicado no DJ de

04.01.2006, e Provimento da CGJ nº 04/2014, publicado no DJ de 01.08.2014, abro vista do presente feito as partes,

tomarem conhecimento do conteúdo da Certidão e aguardarem o prazo da Sentença anexada   decorrer.Id 44086392

João Pessoa, 10 de junho de 2021

MARIANA RIAN ESPINOLA MANGUEIRA ZENAIDE NOBREGA

Técnico Judiciário
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AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE JOÃO PESSOA – PB.  

  

  

Ref.

Processo nº 0813525-38.2020.8.15.2001 

           

                       MARIA APARECIDA OLIVEIRA, devidamente qualificada nos autos em referência, vem à
ilustre presença de V. Ex.ª, em atenção ao despacho de id. 44297866 - Despacho, vem informar que a
ação de reconhecimento e dissolução de união estável foi julgada, conforme sentença anexa ao id. 
44086392 - Documento de Comprovação (Sentença MARIA APARECIDA), esta que transitou em
julgado, de acordo com certidão de trânsito anexa, pugnando assim pelo prosseguimento do feito.

Por fim, vem requerer que todas as publicações e notificações referentes ao processo em epígrafe
sejam realizadas em nome do Dr. Advogado MARTINHO CUNHA MELO FILHO, OAB-PB 11.086, na
forma do artigo  DO , sob pena de nulidade.272 CPC/2015

 

            João Pessoa, 26 de julho de 2021.

 

MARTINHO CUNHA MELO FILHO HÉRIKA COELI                                                  

OAB/PB 11.086 OAB/PB 18.925                                                          
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26/07/2021

Número: 0812978-95.2020.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 6ª Vara de Família da Capital 
 Última distribuição : 02/03/2020 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: União Estável ou Concubinato 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARIA APARECIDA OLIVEIRA (AUTOR) HERIKA COELI DA SILVA CLEMENTINO (ADVOGADO)

MARTINHO CUNHA MELO FILHO (ADVOGADO)

JERRY ADRIANO MAXIMIANO FILGUEIRA (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

46245
613

26/07/2021 17:33 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 6ª Vara de Família da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Nº do Processo: 0812978-95.2020.8.15.2001
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [União Estável ou Concubinato]

AUTOR: MARIA APARECIDA OLIVEIRA
REU: JERRY ADRIANO MAXIMIANO FILGUEIRA

Certifico, em razão do meu ofício, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, que, compulsando o caderno
processual, verifiquei que a Sentença proferida no Id  TRANSITOU EM JULGADO. 43990685  O referido é verdade. Dou fé.

JOÃO PESSOA-PB, em 26 de julho de 2021

DIMITRI DE SOUSA BENJAMIN
Chefe de Cartório
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 Poder Judiciário  da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

 Av. João Machado, s/n, Centro ,  João Pessoa – PB CEP: 58013-520
 
PROCESSO NÚMERO: 0813525-38.2020.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: MARIA APARECIDA OLIVEIRA

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Em consonância com o § 4º do art. 162 do CPC c/c o Provimento do CGJ nº 01/2006,

publicado no DJ de 04.01.2006, e Provimento da CGJ nº 04/2014, publicado no DJ de 01.08.2014,  abro vista do presente

feito ao polo passivo para se manifestar sobre a sentença e a certidão de trânsito em julgado, no prazo de 15 dias (art. 437,

§1º, CPC/15)., conforme determinado no despacho 44297866.

 

 Advogado: SUELIO MOREIRA TORRES OAB: PB15477 Endereço: , JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58000-000

 

João Pessoa, 11 de agosto de 2021

 

MARIANA RIAN ESPINOLA MANGUEIRA ZENAIDE NOBREGA

 

Técnico Judiciário
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